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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Maraú-Bahia, 21 de janeiro de 2025.

Exmo. Sr.
GILRAN SANTOS SANTOS
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú

AREA REQUISITANTE

Serviço Administrativo

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a 
Câmara Municipal de Maraú-BA.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Maraú por meio do setor administrativo, com o intuito de dar 
continuidade ao processo de abastecimento dos veículos propriedade da Câmara bem como a 
todos aqueles que diretamente são locados com a finalidade de prestar serviços à Câmara 
Municipal de Maraú.

Neste sentido, diariamente são requeridos diversos deslocamentos dos vereadores e de 
servidores em serviço da Câmara Municipal para condução em compromissos institucionais, 
dentro do município e viagens intermunicipais.

Como o maior deslocamento dos veículos ocorre dentro da circunscrição deste Município faz- 
se necessária a exigência de localização do posto de abastecimento dentro da cidade. Tal 
requerimento se justifica pelo princípio de eficiência do serviço público e obtenção de proposta 
mais vantajosa para a administração pública. Caso o fornecedor estivesse localizado fora do 
perímetro urbano do município, a vantagem do "menor preço” restaria prejudicada em razão 
do custo do deslocamento.

As exigências ora citadas não ferem os princípios expostos na Lei Federal n° 14.133/2021, já 
que as mesmas são irrelevantes e não causam impedimentos para o objeto contratado, sendo 
que no presente caso observa-se a relevância e pertinência de tal condição.

Portanto justifica-se a abertura do procedimento licitatório, para manter os trabalhos 
administrativos e operacionais rotineiros. Bem como, manter 0 funcionamento dos trabalhos, 
para o cumprimento de sua finalidade com eficiência.
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QUANTITATIVOS, ESTIMATIVA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Item Descrição Und Qtd
01 Gasolina comum litro 30.000

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0 prazo do contrato será de 12 [doze] meses a contar do recebimento da Nota de Empenho, da 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.

local do fornecimento será na sede da CONTRATADA. A contratada deverá 0 fornecer, 
diretamente ou por meio de postos credenciados, o combustível para abastecimento 
da frota de veículos, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o 
combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas pela Administração da Câmara Municipal de Maraú -BA.

DA PREVISÃO DE INICÍO DA EXECUÇÃO

Os produtos descritos acima deverão ter seu fornecimento iniciado após a assinatura 
do contrato, tendo em vista sua relevância nas atividades deste legislativo.

CONCLUSÃO

Por fim, diante da justificativa acima epigrafada, solicitamos a aquisição de combustível para 
atender as necessidades Câmara Municipal de Vereadores de Maraú-Bahia.

Certos do atendimento, reiteramos os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Kateana Oliveira Santos
Secretaria Geral
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DESPACHO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, informa que, após analisar o pedido do Setor 
Requisitante e suas justificativas e motivações para a geração das despesas, 
visando o registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos 
veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú-BA, vem determinar que seja 
realizada a pesquisa de preços para a contratação em comento. Em seguida, 
encaminhe os autos para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, a teor das 
regras pertinentes contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, e posterior encaminhe- 
se para o setor contábil para análise da disponibilidade orçamentária e financeira. 
Por fim, retornem os autos para minha apreciação.

Maraú-Bahia, 21 de janeiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Maraú
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CONSOLIDAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS

Maraú-Ba, 21 de janeiro de 2025.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha- 
se a consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público.

r FONTES CONSULTADAS
r
I

Foi gerado um relatório consolidado de consultas formuladas com base nos 
https://precodahora.ba.gov.br/produtos/, conforme detalhamento abaixo:

DescriçãoItem Qtd. Und. POSTO 
BAIA BELA

POSTO
MARAU

ValorPOSTO
CASSANG

POSTO Valor Total 
Estirh.SAO Unit

E SEBASTIA Estim i

O R$

V. Unit. V. Unit V. Unit. V. Unit. R$ i

j

R$ 6,45 R$ 6,3801 Gasolina
comum

30.000 Lftro R$ 6,45 R$ 6,45 6,43 192.900,00
i
i

i

i

i
i

Após pesquisa de preços, fica constatado o preço médio estimado de R$
192.900.00 (cento e noventa e dois mil e novecentos reaisL para a contratação 
pretendida por este Legislativo.

r

4

Declaro para os devidos fins que foram realizados todos os esforços visando a 
aquisição de orçamentos para formação de preço de referência, em conformidade 
com o art. 23, §1°, III da lei federal 14.133/2021. ♦

W/íPe/intô.
Kateana Oliveira Santos

Secretaria Geral

i

i

I

https://precodahora.ba.gov.br/produtos/
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: Exibindo 4 resultados.
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desconta

í
I' t

OK. EIVT9MDI

GASOÜNACOMÜM
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NR Códigotdè barras; Não informado 
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.fl POSTO MARÂU
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Número do processo: 007/2025

Área Requisitante: Secretaria Administrativa

i
Responsável pela Contratação: Presidente da Câmara Municipal

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos 
pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:1.

A aquisição de combustíveis será para atendimento das necessidades da frota desta 
Câmara Municipal, e nas diversas demandas das áreas administrativas e operacionais 
deste Legislativo, bem como atender necessidade de abastecimento dos veículos 
oficiais.

A aquisição de combustíveis é essencial para a continuidade dos serviços prestados, 
uma vez que temos veículos, que precisam de abastecimento continuo e ininterrupto. 
Além das necessidades eventuais de abastecimento de gerador bem como de caminhão 
pipa para que não haja interrupção do fornecimento de água. O fornecimento de 
combustíveis aos veículos viabiliza e agiliza o deslocamento de nossos servidores, 
equipamentos em situações rotineiras e emergencial dentro das diversas áreas do nosso 
órgão.

A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores.

Os postos de combustível deverão estar situados dentro do Município de Maraú/BA, a 
título de melhor logística e estratégia do abastecimento. '

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de é de suma importância, pois é ele que garante a realização de inúmeras 
atividades que necessitam de deslocamentos para atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú, tanto na zona rural quanto nos deslocamentos necessários dentro 
da cidade e localidades. ]

i ’

A contratação está baseada no Pregão Eletrônico com validade de 12 (doze) meses a 
partir da assinatura do Contrato. )

Todos os combustíveis requisitados devem estar devidamente inclusos dentro dos 
requisitos mínimos de qualidade.

Os postos de combustível deverão estar situados dentro do Município de Maraú-Ba, a 
título de melhor logística e estratégia do abastecimento.

O critério de qualificação técnica a ser atendidos pelo fornecedor será:

- Declaração comprovando o cadastro ou registro na Agência Nacional de Petróleo - 
ANP.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

O.
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A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas 
técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus 
empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir 
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

A fiscalização da execução do fornecimento abrange todos os procedimentos constantes 
relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da 
respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação 
do fornecimento em bom estado de funcionamento.

O. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A pesquisa de preços de mercado gerou uma expectativa de R$ 192.900,00 (cento é 
noventa e dois mil e oitocentos reais), para a aquisição de todas as unidades descritas 
nos itens conforme as orientações da Instrução Normativa (IN) 73, de 05/08/2020.

Vale ressaltar que o valor serve de base para o fornecimento que será adotado a 
modalidade de menor preço.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

O fornecimento de combustível se torna mais vantajoso com a aquisição dos itens 
diretamente de fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla 
concorrência e menor preço.

A prestação dos serviços deverá atender toda a frota da Câmara Municipal, visando o 
funcionamento de veículos da área administrativa, para uso dos servidores em 
deslocamentos locais e regionais;

O fornecimento será executado conforme discriminado abaixo:

O abastecimento dos veículos de propriedade da Câmara, deverá ser efetuado nos 
postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de 
combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo;

O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 
combustíveis da Contratada;

A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 
seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP.

Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:

a) possuírem densidade fora do padrão; b) forem abastecidos em volume menor que o 
solicitado; c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição; d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos 
permitidos em sua composição; e e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de

O.
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assegurar que: a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido 
no veículo indicado; b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na 
frota da Instituição; c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível 
para o qual está autorizado.

O fornecimento de combustíveis deverá ser feito excepcionalmente por meio de 
documento de "requisição de fornecimento", também disponibilizado pela Contratada e 
sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as requisições.

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, 
defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da 
qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas expenses/ 
realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis.

A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, quinzenalmente, nota fiscal dos 
produtos fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por 
tipo de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, 
expressos em reais.

Os produtos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:

a) os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor, b) Os 
veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia 
autorização, c) os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de 
segunda a sexta feira, em horário comercial. Em casos excepcionais de eventualidades 
poderá ocorrer abastecimentos em finais de semana e feriados.

A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado à 
distância dentro do Município de Maraú-BA, com acesso regular para veículos a 
dependência da Contratada;

Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com 
a previsão anual da contratante.

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

As estimativas foram baseadas na utilização anuai dos anos anteriores, sendo: 

Gasolina Tipo Comum - 30.000 litros;

O.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa dos valores unitários da contratação, foi realizada com base em pesquisa 
realizada com base no atr. 23, inc. III da Lei 14.133/2021, a fim de realizar o 
levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a 
viabilidade econômica dessa opção.

O valor total ESTIMADO das aquisições dentro do período de 12 (doze) meses fica no 
importe de R$ 192.900,00 (cento e noventa e dois mil e oitocentos reais) o que pode 
variar na fase de disputa no pregão e possíveis alterações nos preços dos combustíveis 
conforme aumento realizado pela ANP.
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O. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável, levando-se em consideração 
o mercado fornecedor, não se verifica benefício no parcelamento da contratação, uma 
vez que levaria à perda da economia de escala e, principalmente, no quesito 
gerenciamento, já que os dados serão compilados em relatórios de uma única empresa 
fornecedora.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

A possibilidade de contratações correlatas e/ou interdependentes está disposta no art. 
18, § lo, inciso XI da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020.

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes 
dentro do Poder Legislativo.

O.

0. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação, são: abastecimento dos veículos 
com combustível, objetivando condições adequadas de utilização e conservação, 
garantindo economicidade e eficiência nos processos relacionados a frota da instituição, 
sem a perda da eficiência, garantindo que toda a atividade relaciona e necessária seja 
realizada com os mesmos estando aptos e em perfeitas condições de uso.

Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à 
atividade finalística do órgão.

Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso 
racional dos recursos financeiros.

Com a contratação busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta 
é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os 
serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

As providências nas fases de aquisição são de responsabilidade do setor de Licitações e 
Compras que rege o processo de contratação de acordo com a Lei 14.133/21.

As providências posteriores ficarão a cargo da Direção Executiva para a solicitação dos 
materiais a serem adquiridos.

O.

0. IMPACTOS AMBIENTAIS

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o 
disposto no Acordão 2.380 /2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis, verificou-se que este objeto não possui parâmetros de sustentabilidade 
para serem aplicados no processo licitatório em questão em específico, além dos 
exigidos pelos Órgãos de Controle.

Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com as 
exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas 
a' essa questão, conforme abaixo:



í

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

- Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes;

- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos;

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO i
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar.

0.

Maraú/BA, 21 de janeiro de 2025.

WjGtSârw. QtyatfsuM} :£n/)-ífe>
Kateana Oliveira Santos

Secretaria Geral

í

•i
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i

k

i

Maraú-Bahia, 21 de janeiro de 2025.

i

A Tesouraria da Câmara Municipal de Maraú
i

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER FINANCEIRO

Prezado Senhor,

Conforme solicitação do Senhor Presidente, venho, através deste, 
solicitar que seja informado se existem dotação e recursos orçamentários 

próprios para assegurar o pagamento de obrigações decorrentes do 
registro de Preços para aquisição de combustíveis para utilização nos' 
veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, no valor total 
estimado de R$ 192.900,00 (cento e noventa e dois mil e oitocentos 

reais). Confiante no atendimento do presente, aguardo seu 
pronunciamento.

i

Atenciosamente,

K/liSfrnfl- Q\tu\}ju/iQ Qnnífays
Kateana Oliveira Santos

Secretaria Geral >

t
i

:
i
Í

i

H
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2Ò00 

Art 150 da Lei n° 14.133/2021

Maraú-BA, 21 de janeiro de 2025.

Ilma. Sra.
Camilla Alves de Souza
Setor Administrativo

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos que os recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Maraú-Bahia, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01- Câmara Municipal de Vereadores

ATIVIDADE / PROJETO 2.001 - Gestão das Ações da Câmara Municipal.

ELEMENTO 3.3.90.30.00-Material de Consumo

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

t»'-y

iVj » fí, jj /d

C- /;
Jòi sde^freitas Brito

Tesoureiro da Câmara Municipal
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú-BA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, informa que, após verificar a disponibilidade 
orçamentária e financeira da contratação, autorizo a imediata deflagração do 
processo administrativo na forma da lei, bem como a elaboração do termo de 
Referência, em seguida ao Agente de Contratação para que proceda a elaboração 
do Edital da Licitação e seus anexos. Ato continuo, encaminhe para o jurídico para 
análise e elaboração de parecer. Por fim, caso esteja tudo dentro das normas, 
determino a publicação do aviso de licitação para que interessados possam enviar 
suas propostas de preços para o objeto a ser contratado.

Maraú-BA, 22 de janeiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maraú
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a 
Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

JUSTIFICATIVA2.

A Câmara Municipal de Maraú com o intuito de dar continuidade ao processo de 
abastecimento dos veículos propriedade da Câmara bem como a todos aqueles que 
diretamente são locados com a finalidade de prestar serviços à Câmara Municipal de Maraú- 
Bahia.

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO3.

Descrição Und Qtd Valor Unitário 
Estimado

Valor totalItem Marca

Estimado

R$ 6,43 R$ 192.900,00Gasolina comum litro01 30.000

R$ 192.900,00Valor total

O valor estimado da Contratação é de RS 192.900,00 (cento e noventa e dois mil e novecentos 
reais).

O combustível a ser fornecido deverá seguir o padrão de qualidade exigido pela Agência Nacional 
de Petróleo - ANP. A Câmara Municipal de Maraú poderá, a qualquer momento, requerer a 
realização de testes no combustível a fim de comprovar a qualidade, nos termos das exigências da 
ANP.

4. PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo da ata de registro de preço é de 01 (um ano), podendo ser prorrogada.

L
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4.2. O Posto de Abastecimento deverá ter suas instalações dentro do perímetro urbano da cidade 
de Maraú, Estado da Bahia.

4.3. O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, diretamente nos veículos oficiais 
da Câmara Municipal de Maraú, no(s) posto(s)s de abastecimento da Contratada, mediante 
apresentação de requisição de abastecimento, expedida pela Administração da Câmara Municipal 
de Maraú -BA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO5.

A Câmara Municipal de Maraú com o intuito de dar continuidade ao processo de abastecimento 
dos veículos propriedade da Câmara bem como a todos aqueles que diretamente são locados com 
a finalidade de prestar serviços a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS6.

Os bens a serem adquiridos na presente de licitação enquadram-se na definição de bens 
caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 
padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho são objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais do mercado.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

7.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato;
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.

a.
b.
c.

d.
e.
f.
g-

h. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução 
dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se 
aplicada à penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser. 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.
i.
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

J-

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.

8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

Fornecer o objeto do contrato, conforme especificações, prazos e condições estabelecidas 
no presente Termo de Referência;

Efetuar a troca dos produtos que porventura não atendam as condições gerais constantes 
neste Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas diárias

a.

b.

c.

d.

e.
da Contratante.
f. Acataras orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
g. Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;
h. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;

Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos
serviços.

Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

j-

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;

k.

I.

DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO9.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
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EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO10.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.1. Habilitação Jurídica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios 
de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

a.

b.

c.

11.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).

a.
b.

c.
d.
e.
f.
g-

11.3. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudiciala.
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente.
b. Balanço patrimonial - BP e Demonstrativo de Resultado do Exercício-DRE dos últimos dois

exercícios sociais ou balanço demonstrativo do último exercício para empresa constituídas a mais 
de dois anos e apresentação do último balanço para empresas criadas a menos de dois anos ou 
balanço de abertura para as empresas criadas no exercício em curso nos termos do art. 65, § le e 
art. 69, § 1® da Lei Federal n® 14.133/2021, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, para as Pessoas Jurídicas em todas as suas formas, inclusive as Pessoas Físicas 
equiparadas a Pessoas Jurídicas e os Microempreendedores Individuais - MEI, que equipara-se à 
figura do empresário individual, nos termos do art. 69 da Lei Federal n2 14.133/2021;

11.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da 
pretensa contratação.
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b) Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União - TCU, emitida 
através do sítio: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, nos termos dos artigos 9,10,11 e 12 da Lei 
n° 8.429/1992.
c) Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao exercício do ano corrente, expedido pelo 
órgão municipal da sede da licitante;

Certificado vigente expedido pela Agência Nacional de Petróleo.d)

11.5. Documentação Complementar

Declarações, conforme modelo ANEXO III;a.

11. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços enviada, 
desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os preços 
praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Licitação, bem como 
após a efetivo fornecimento do objeto do contrato, efetivamente executados e aceitos pela 
contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.

O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de titularidade 
do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente 
atestada.

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA.

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

12. REVISÃO E REAJUSTAMENTO

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir.

A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14:133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
ou os fatos que ensejaram a alteração de preço.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br
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13. DA CONTRATAÇÃO

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 
respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor proposta 
para a administração.

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, à 
contratada, direito a qualquer indenização.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n9 
14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

15. DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei n9.14.133/2021.

O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 
e seguintes da Lei 14.133/2021.

16. DA ALTERAÇÃO

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132 
ambos da Lei 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA17.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2025.

18. DAS PENALIDADES E SANÇÕES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotores da licitação, sujeitará a Contratada às
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sanções previstas na Lei Federal n9.14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Maraú e multa, de acordo com a 
gravidade da infração:

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 
objeto contratado;

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 309 (trigésimo) dia de atraso sobre o valor 
da parte do objeto não executado;

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada 
dia subsequente ao 30s (trigésimo).

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

19. DA FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 117 da Lei n9 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n914.133, 
de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

20. DA CONCLUSÃO

Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos 
II da Lei 14.133/2021.

A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 
regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federa! 14.133/2021;
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b) Resoluções do TCM/BA.

Maraú- BA, 22 de janeiro de 2025.

KãpLáotâ. Qa/hfifo

Kateana Oliveira Santos

Secretaria Geral
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil1 e vinte e cinco, a Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Maraú-Bahia, por autorização do 
Presidente desta Casa, vem pelo presente autuar este processo administrativo sob 

o n°. 007/2025 para fins de Pregão Eletrônico Para Registro De Preços n°. 
002/2025, objetivando a aquisição de combustíveis para utilização nos veículos 

pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

Descrição clara e suficiente do objeto da licitação;

Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação;

Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo 
administrativo.

Valor Estimado da contratação com pesquisa de preços. 

Estudo Técnico Preliminar.

Disponibilidade Orçamentária Financeira.

Lavro o presente termo que vai assinado por mim

Maraú- BA, 22 de janeiro de 2025.

díL %

EDINETE DA SILVA SANTOS

Agente de Contratação
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PORTANA Ne OD2/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

'"Njpmèiá. b; Agente de ÇÒriMtaçãò ;e:a 
equipedeapoioparaoexerc(dode.2025e 
,dà outras providências^

O.PRESiDENTE DÃ CÂMÀRÁ MUNÍapAL DE MARAÜ, ESTADO DA BÀHIÀ( no.uso de suas atnbuiçSes legais:

CONSIDERANDO os dispositivos do árt. 8ã,§ lí-é-S‘5* dá Lei hSlA.iaB^t qúe dlspoèni ácérca-dó Agéntè 
de, Contratação e da respectiva Equipe de Ápoió no desempenho das funções essenciais â execução dos 
processos de licitaçãò e contratação pública no ârribito do Podér Legislatiyodò Mtinicípiò de Maraú - BA;

RESOLVE:

Art; Fica designada a servidora EDINETE DA SILVA SANTOS, ÇPF no :950.XXX.XXX-68, como Agente de 
Contratação éPrègoeiraho âmbito da Câmara Münícipalde Maraú-BA, ho exercício de 2025.

Art, 2° O Agente de çontratação qra designado será auxiliado por Equipe de Apoio Composta pelos seguintes 
agentes públicos:

Janad ConceíçSo Plnto,CPF n9.026.)ÒÒ< j(XX-51; 
Kateana Oliveira Santos, CPF nS, 655. XXX.XXX-49.

a.
b.

§ 3* Nas licitações e contratações diretas, os agentes públicos indicados.hp § 1° dèste artigo constrpjirão a 
Comissão de Contratação, sob ã presidência do primeiro, com atribuições de conduçâo dos respectivos 
processos em todas as suas fases.

Art. 4* Tanto a Comissão de Contratação quanto o Agente de Contratação poderão contar corn o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico, consultorias e assessorias, bem como do controle interno para 
dèsempénho das funções essèhciais à execução dos dispositivos da Liei n? 14.133/2021;

Art. 5$ Está Portaria entra ém vigor hà data se sua assinatura; revogadas ás disposições erri contrário que não 
estejam previstas na nova norma em vigor.

Publique-se, registrá-se e cumpra-se.

Câmara Munldpái de Mareú - BA, 02 de janeiro de2025.

GILRAN SANTOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PROCESSO UCITATÓRIO NS. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®. 002/2025

MINUTADO EDITAL

Torna-se público que a Câmara Municipal de Maraú, por meio do pregoeiro, sediado na Rua Aires 
de Costa, s/n, Centro, Maraú-BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, e demais normas de regência e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO1.

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de combustível para
utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.

2.1.
o objeto licitado, previamente cadastradas na Plataforma de Licitações (www.bll.org.br).

Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação rio 
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n2
123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

http://www.bll.org.br
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Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de2.6.2
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de 
dezembro de concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.5

2.6.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.6.9 O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6.10 A vedação de que trata o item 2.6,6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO PÚBLICA3.

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema BLL, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma 
eletrônica.
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no endereço www.bll.org.br 
devendo este credenciamento ser efetuado antes da data prevista para realização do Pregão 
na forma Eletrônica.
3.1.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta endereço 
www.bll.org.br.

3.1.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes

i

ao Pregão na forma Eletrônica.
É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao 
Provedor do Sistema ou à Câmara Municipal de Maraú/BA, promotora da presente licitação, 
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

3.2.

3.3.

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação 
(Pregoeiro) e sua equipe de apoio, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sítio www.bll.org.br.
3.5.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação (Pregoeiro) 
e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico.
3.5.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

3.4.

3.5.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO4.

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações do BLL (www.bll.org.br).

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso ern 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara 
Municipal de Maraú, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

4.4.

4.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legai pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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4.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nás 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

4.7.1.

4.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
T, XXXIII, da Constituição;

4.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. le e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.8. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 0s 
requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l9 ao 39 
do art. 49, da Lei n.914.133, de 2021.

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n914.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

4.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § l9 da LC n9 123, de 2006.

4.13.
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
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4.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

4.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

4.17. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo(a) 
pregoeiro(a), de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitâção, podendo ser prorrogado.

4.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

4.19.
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

4.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

4.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação.

4.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

5.1.1. Apresentar valor unitário e total do item, junto aos quais se considerarão inclusas todas e 
quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado, incluindo o frete e descarga.

Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas5.1.2.
decimais.

5.1.3. Apresentar a Marca ou fabricante do produto ofertado, quando for cabível.
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5.1.4. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NA PROPOSTA DO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.

5.2. A descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, e no que for aplicável: referência do produto, prazo de garantia, de entrega, 
marca, fabricante, etc, somente poderá ser apresentada na proposta em PDF que deverá ser 
apresentada junto à Documentação de habilitação.

5.2.1. Apresentar o nome do banco, número da agência e conta corrente para pagamentos no 
caso de vencedor

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES6.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor oor lote.

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

6.12. Não haverá o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.14. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:

6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.
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6.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

6.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,%
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

6.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.7. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

6.14.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
i

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.14.11.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

6.14.12.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.6.14.13.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.14.14.
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Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.14.15.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n914.133, de 2021, nesta ordem:
6.14.16.

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
6.14.16.1.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.14.16.2.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamente
6.14.16.3.

6.14.16.4. 
dos órgãos de controle.

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

6.14.16.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

6.14.16.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

Empresas brasileiras;6.14.16.5.2.

6.14.16.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.14.16.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para ia
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

6.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

6.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
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6.18. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.20.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n9 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n0 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

7.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
7.4.2.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o Item 2.5.1 e 3.8 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;7.7.4.

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.
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7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

DA FASE DE HABILITAÇÃO8.

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de 2021.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n^ 14.133/2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação e o dedarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63,1, da Lei n2 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.7. Poderá ser feita a verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

8.8.1. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 60 (sessenta) 
dias, contados até a data da realização da licitação.
8.8.1.1. Ficam excluídos da validade acima mencionada, os atestados técnicos, na forma do 
§2° do artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
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8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratá 
o subitem anterior.

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.

8.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

8.15. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.

8.15.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara 
Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

8.15.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a).

8.15.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.

8.15.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

l

9. DOS RECURSOS
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n® 
14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:

9.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei n9 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

9.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.10.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.11.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bll.org.br.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n9 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.

http://www.bll.org.br
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados no endereço eletrônico 
www.bll.org.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

10.5. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
a licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal n® 14.133/2021.

11.2. A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada no sítio oficial desta Entidade.

11.3. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta do Contrato cujas disposições 
disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA.

11.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, poderá ser a 
licitante vencedora convocada, para no prazo de 3 (três) dias úteis, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer 
no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante 
legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, 
com firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF do outorgado, conferindo-lhe poderes específicos para a assinatura de 
contrato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

11.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.

11.5. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o(a) Agente de Contratação 
(Pregoeiro), sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas

http://www.bll.org.br
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pelo licitante vencedor, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. (art. 90, §2S da NLLC).

11.6.. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 11.5, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital> 
poderá:

11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.7. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada 
do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital 
através do SICAF ou documentos de habilitação requisitados neste Edital, devidamente atualizados.

11.8. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 
eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos 
equipamentos/serviços fornecidos.

11.9. A Fiscalização da execução do objeto contratado, será indicada pela AUTORIDADE 
COMPETENTE.

11.10. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, aceitar ou retirar ò 
instrumento equivalente, ou prestar os serviços/fornecer os produtos no prazo estipulado pela 
ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar 
a contratação cujo prazo da proposta esteja vencido.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA FORMALIZAÇÃO

12.1. O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo.

12.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 
critérios estabelecidos no instrumento convocatório.

12.3. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação em sítio oficial, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

12.4. As condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços 
quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados, 
relativamente ao objeto do presente Edital, são aquelas previstas no Termo de Referência ou em
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documento próprio de autorização de fornecimento a ser expedido pelo setor competente da 
Administração Pública.

12.5. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar de sua apresentação.

12.5.1. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 
assumidos.

12.6. Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro 
de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.

12.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não podendo o 
licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

12.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

12.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.8. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com 
os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 
obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas 
as quantidades registradas.

12.9. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as 
condições do Termo de Referência e da própria Ata de Registro de Preços.

12.10. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.11. O Órgão Gerenciador acompanhará periodicamente a evolução das condições de mercado 
dos preços registrados, para comprovação da vantajosidade.

12.12. Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurada em pesquisa.

12.13. As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Administração Pública e as licitantes 
vencedoras.

12.14. As licitantes vencedoras terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021.
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12.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

12.15. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis.

12.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando-se a Administração 
Pública o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação 
ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste 
caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

12.17. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 12.16, que não concordarem em 
assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas neste Edital.

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021;

13.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

13.2. No caso do subitem 13.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 
responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de 
preços.
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13.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:

13.3.1. Por razão de interesse público;

13.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

13.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

13.4. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os demais licitantes, observada a ordem de classificação.

13.5. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 
registro.

13.6. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente.

13.7. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral, facultada a esta aplicação das sanções administrativas previstas no 
Edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a 
ampla defesa.

13.8. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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,14.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou á 
aceitar, ou;

14.1.6. Retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;
14.1.8. Fraudar a licitação;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:
14.1.9.1.
14.1.9.2.
14.1.9.3.
14.1.9.4.
14.1.9.5.

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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14.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.

14.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% á 
30% do valor do contrato licitado.

14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. t

14.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

i

14.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oú 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

i
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.s 14.133/2021.

i
14.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preçoi 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.

14.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. ,

14.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,1 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

-i
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14.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.15 O recursò e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.s 14.133/2021.

14.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.

14.19. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados no âmbito da Administração Pública Municipal.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e induir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

15.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

15.11.3. ANEXO III - Modelo de Declarações.

http://www.bll.org.br
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15.11.4. ANEXO IV - Modelo da Ata de Registro de Preços

15.11.5. ANEXO V- Minuta do Instrumento De Contrato.

LOCAL E DATA

Responsável pela minuta
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PROCESSO LICITATÓRIO NS. 007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9. 002/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

21. OBJETO

Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a 
Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

22. JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Maraú com o intuito de dar continuidade ao processo de 
abastecimento dos veículos propriedade da Câmara bem como a todos aqueles que 
diretamente são locados com a finalidade de prestar serviços à Câmara Municipal de Maraú- 
Bahia.

23. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO

Descrição Und Qtd Valor Unitário 
Estimado

Marca Valor totalItem

Estimado

R$ 6,43 R$ 192.900,00Gasolina comum litro01 30.000

R$ 192.900,00Valor total

O valor estimado da Contratação é de R$ 192.900.00 (cento e noventa e dois mil reais).

O combustível a ser fornecido deverá seguir o padrão de qualidade exigido pela Agência Nacional 
de Petróleo - ANP. A Câmara Municipal de Maraú poderá, a qualquer momento, requerer a 
realização de testes no combustível a fim de comprovar a qualidade, nos termos das exigências da 
ANP.
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24. PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo da ata de registro de preço é de 01 (um ano), podendo ser prorrogada.

4.2. O Posto de Abastecimento deverá ter suas instalações dentro do perímetro urbano da cidade 
de Maraú, Estado da Bahia.

4.3. O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, diretamente nos veículos oficiais 
da Câmara Municipal de Maraú, no(s) posto(s)s de abastecimento da Contratada, mediante 
apresentação de requisição de abastecimento, expedida pela Administração da Câmara Municipal 
de Maraú -BA.

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A Câmara Municipal de Maraú com o intuito de dar continuidade ao processo de abastecimento 
dos veículos propriedade da Câmara bem como a todos aqueles que diretamente são locados com 
a finalidade de prestar serviços a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

26. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS

Os bens a serem adquiridos na presente de licitação enquadram-se na definição de bens 
caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 
padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho são objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais do mercado.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE27.

7.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato;
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.

k.

m.

n.
o.
P-
q-
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Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução 
dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se 
aplicada à penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

r.

s.

t.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA28.

8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

Fornecer o objeto do contrato, conforme especificações, prazos e condições estabelecidas 
no presente Termo de Referência;

Efetuar a troca dos produtos que porventura não atendam as condições gerais constantes 
neste Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas diárias

m.

n.

o.

P-

q.
da Contratante.

Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;

r.

s.

Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

t.
u.
serviços.

Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e dé 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

v.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigaçõès quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;

w.

x.

DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO29.
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

30. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.1. Habilitação Jurídica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios 
de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

d.

e.

f.

11.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).

h.

J-
k.

m.
n.

11.3. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicialc.
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente.
d. Balanço patrimonial - BP e Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE dos últimos dois
exercícios sociais ou balanço demonstrativo do último exercício para empresa constituídas a mais 
de dois anos e apresentação do último balanço para empresas criadas a menos de dois anos ou 
balanço de abertura para as empresas criadas no exercício em curso nos termos do art. 65, § is e 
art. 69, § is da Lei Federal ns 14.133/2021, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, para as Pessoas Jurídicas em todas as suas formas, inclusive as Pessoas Físicas 
equiparadas a Pessoas Jurídicas e os Microempreendedores Individuais - MEI, que equipara-se à 
figura do empresário individual, nos termos do art. 69 da Lei Federal n^ 14.133/2021;
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11.4. Qualificação Técnica

e) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da 
pretensa contratação.

Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União - TCU, emitida 
através do sítio: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, nos termos dos artigos 9,10,11 e 12 da Lei 
n° 8.429/1992.

f)

g) Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao exercício do ano corrente, expedido pelo 
órgão municipal da sede da licitante;

Certificado vigente expedido pela Agência Nacional de Petróleo.h)

11.5. Documentação Complementar

b. Declarações, conforme modelo ANEXO III;

31. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços enviada, 
desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os preços 
praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Licitação, bem como 
após a efetivo fornecimento do objeto do contrato, efetivamente executados e aceitos pela 
contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.

O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de titularidade 
do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente 
atestada.

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA.

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

32. REVISÃO E REAJUSTAMENTO

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir.

A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,
%

ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. i

33. DA CONTRATAÇÃO

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 
respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor proposta 
para a administração.

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, à 
contratada, direito a qualquer indenização.

34. DASUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n9 
14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

35. DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei n9.14.133/2021.

O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 
e seguintes da Lei 14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO36.

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132 
ambos da Lei 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA37.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2025.
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38. DAS PENALIDADES E SANÇÕES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotores da licitação, sujeitará a Contratada às 
sanções previstas na Lei Federal n^. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Maraú e multa, de acordo com a 
gravidade da infração:

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 
objeto contratado;

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso sobre o valor 
da parte do objeto não executado;

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada 
dia subsequente ao 302 (trigésimo).

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com 
atraso, ou de outros créditos, reiativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

DA FISCALIZAÇÃO39.

Nos termos do art. 117 da Lei n2 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n214.133, 
de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

40. DA CONCLUSÃO

Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos 
II da Lei 14.133/2021.
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A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 
regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.133/2021;

b) Resoluções do TCM/BA.

ANEXO II
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l

MINUTA DA PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 007/2025
r

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 002/2025
i

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N9 002/2025

RAZÃO SOCIAL:

iCNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:

r

TEL: (xx) FAX: (xx) E-mail:

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos
I

pertencentes a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

i

Valòr UnitárioDescrição UndItem Qtd Valor totalMarca

R$ R$Gasolina comum litro01 30.000

R$Valor total
i

iVALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

Declaramos que os preços propostos compreendem todas as despesas necessárias para o 
fornecimento e entrega do item contratado.

VALIDADE DA PROPOSTA:

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: [Nome, do CPF, n* do RG, 
Estado civil, profissão e endereço residencial].
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Maraú-BA,_de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne. 007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9. 002/2025

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 ,/2025

inscrita no CNPJ sob o

...... , por intermédio de seu representante legal o(a)

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.2........................

,, DECLARA sob as penas da Lei:

A empresa

N.2

Sr(a)
edoCPFn.e

a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da !ei;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em 
cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal);

f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editàl e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;

h) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da Licitação;

i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais;

j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante.

{CIDADE/DATA).

NOME DA EMPRESA

CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL

CPF
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO NS. 006/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS. 001/2025

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita noCNPJ sob o n9 63.171.771/0001- 

61, com sede no Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 45.520-000, Maraú-Bahia, representado 
neste ato por seu Presidente, Sr. Gilran Santos Santos, adiante denominado ÓRGÃO GESTOR e

, estabelecida à Ruado outro lado, a empresa 
CEP:..

, n9..., bairro 
inscrita no CNPJ sob o n9.....

, na cidade 
., neste ato 

,, portador da Carteira de Identidade n9 
, n9........... . bairro............ ,

., telefone.............
representada por seu representante legal, Sr

, residente e domiciliado à Rua
......... , doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS resolvem, com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n.9 14.133, 
de l9 de abril de 2021, Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ( 

ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n9 
conforme as Cláusulas e condições que seguem:

de

........... eCPFn9
na cidade de.... , CEP:

/2025,
i

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l.A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, conforme 
especificações descritas a seguir:



t
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T

Qtd
i

Item Descrição Und Marca Valor
Unitário

Valor
total

01 Gasolina comum litro R$ R$30.000
i

Valor total R$

i

1.2. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão e seus Anexos.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 
sócio da DETENTORA, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração

I

ou contrato social. I

i

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a contar da data da publicação 
de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84, da Lei n. 14.133, de 12 de abril de 
2021.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços • i

t

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

i
i

3.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Câmara Municipal de Maraú - Bahia, por meio de crédito em conta corrente, da seguinte 
forma: em até 90 (trinta) dias, após a devida comprovação da entrega definitiva dos produtos 
nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal.

i

3.2.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Ii
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3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços.

3.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021.

4.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento 
e justificativa expressos do Detentor e comprovação documentai, decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na legislação.

4.3. O GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

4.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4.1. A DETENTORA que não aceitar readequar seus valores propostos aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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4.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e a 
DETENTORA não puder cumprir o compromisso, o órgão GERENCIADOR poderá:

a) Liberar a DETENTORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos é 
comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

4.7. O registro da DETENTORA será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços.

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles 
praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021.
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4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido da DETENTORA

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O preço global é de R$____________.
5.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
constante na Planilha do item 1.1, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.

1.

5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

5.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Pregão pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAÚSULA SEXTA - FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento do produto se dará de forma parcelada, e deverão ser entregues no 
almoxarifado da do órgão Gestor desta Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES

O objeto desta ata deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta 
de preço, anexa a este instrumento, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE.

CLAÚSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:
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Fornecer o objeto do contrato, conforme especificações, prazos e condições estabelecidas 
no presente Termo de Referência;

Efetuar a troca dos produtos que porventura não atendam as condições gerais constantes 
neste Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo dé Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas diárias

a.

b.

c.

d.

e.
da Contratante.
f, Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;

g-

h. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do

fornecimento.
Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

J-

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

k.

I.

CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE:

9.1’. Constituem obrigações do Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato;
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

' interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência,
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.

b)
c)

d)
e)
f)
g)

h) Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução
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do contrato, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, sé 
aplicada a penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.;

CLAÚSULA DÉCIMA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

0

j)

10.1.A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Senhor Joselito Silva 
Ribeiro, dentro dos padrões determinados pela Lei 14.133/2021, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato.

10.2.Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 
incidam especificamente nos arts. 155 e seguintes que tratam das Sanções Administrativas para 
o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECURSO FINANCEIRO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ll.l.As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 
dispõe o Art. 72, §22 do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes na 
ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
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12.1.Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da Cláusula II, da presente Ata, 
e, em atendimento ao § l® do art. 28 ,da Lei Federal 9.069, dei29/06/1995, ao art. 3^, § 12( da 
Medida Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio 
econômico financeiro entre as partes como trata o art. 124, inciso II , alínea "d" da Lei 
14.133/21, até que seja completado o período de 12 (doze) meses, contado a partir da data- 
limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão.

12.2.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela 
Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) A detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração não 
aceitar sua justificativa;

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;

f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração;

13.2.A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;

13.3.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da Entidade, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.
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13.4.A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA • DA RESCISÃO

14.1.0(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente 
o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 
137, da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2.Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses 
previstas nos incisos do art. 138 da Lei Federal 14.133/2021, ou ainda, judicialmente, nos 
termos da legislação pertinente.

14.3.Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 12 de abril de 2021.

15.2. A Detentora/Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, 
o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação.

15.2.1. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes.

15.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 
penalidades cabíveis.

15.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será a Câmara Municipal de Maraú. 
15.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 

todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações;
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a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 1

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições dé 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas.

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em executar o fornecimento a outros órgão da Administração que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata.

g) Pagar a importância correspondente aos produtos entregues, no prazo contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

16.1.Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2 
002/2025, seus anexos e à proposta da licitante vencedora, independentemente de descrição, 
obrigando as partes ao cumprimento de seus termos.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. ■■

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Maraú-Bahia para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.

17.3. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para 
que produzam seus efeitos legais e jurídicos.
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Maraú-Bahia, xxx de xxx de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ

CNPJ 63.171.771/0001-61

Gilran Santos Santos

Presidente do Legislativo

CONTRATANTE

Detentor da Ata

Empresa

Cnpj

Representante Legal

CPF

Contratada

Testemunha 01

Nome:

CPF:

Testemunha 02

Nome:

CPF:
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ANEXO V

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
sob o ns 63.171.771/0001-61, com sede no Rua Aires de Costa, s/n. Centro, CEP 45.520-000, Maraú- 
Bahia, representado neste ato por seu Presidente, Sr. Gilran Santos Santos, qualificado nos autos, 
etc., de ora em diante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPj sob n^ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 
eletrônico: xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito nó 
CPF/MF sob o n.s xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de ora em diante CONTRATADA, tendo em vista o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n2. 002/2025 contratam o seguinte:

1. DO OBJETO

O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de combustível para utilização 
nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, conforme especificações descritas a 
seguir:

1.1.

UndItem Descrição Qtd Valor UnitárioMarca Valor total

R$litro R$01 Gasolina comum 30.000

Valor total R$

Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:

1.0 Aviso de Contratação Direta e o termo de referência que embasou a contratação;

II. A proposta do Contratado; e

III.Documentos anexos juntados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
t

2.1. Este contrato tem prazo de vigência de xx (xxxxx) meses, contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

*
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei 14.133/2021.

i
i

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida da negociação com o Contratado. i

i

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO

I

I
3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições do fornecimento constam 
no Termo de Referência anexo a este Contrato. !

i

i
iCLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO l
i
i

i
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. i

t

p
p

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO:

t

5.1. O valor global do contrato é de R$ xxxxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas*, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. i

I

I

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: i
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6.1. A Câmara efetuará o pagamento pro rata dos produtos entregues, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária informada 
pelo Contratado, qual seja: banco: xxxxxxxxxxxxxxxxxx; Agência: xxxxxxxxxxxxxxx; Conta Corrente: 
xxxxxxxxxxxxxxx em nome da Contratada,

Parágrafo Segundo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

Parágrafo Terceiro. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato

Parágrafo Quarto. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data de assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro. Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA e, na sua falta, 
do IGP-M, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

Parágrafo Segundo. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ParágrafoTerceiro. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Quarto. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

Parágrafo Quinto. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
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8.1. Constituem obrigações do Contratante:

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;a)

b) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.c)

Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.d)

e) Fiscalizar o cumprimento do contrato.

f) Realizar os pagamentos do fornecimento, ora contratada.

g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 
cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução 
dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se 
aplicada à penalidade prevista no Contrato.

h)

i) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

9.1. São obrigações da CONTRATADA:
Fornecer o combustível dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de 

validade em vigor;
O combustível considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado, e o 

pagamento da respectiva parcela ficará suspenso até sua regularização.
Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação assumidas quando da contratação, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21.
Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;

Efetuar o fornecimento do combustível, gasolina tipo comum ou etanol, na bomba 
conforme as solicitações do CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições 
devidamente preenchidas e autorizadas;

Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência do fornecimento que 
efetuar, bem como quaisquer danos decorrentes da realização do fornecimento do 
combustível objeto deste contrato, causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros;

a.

b.

c.

d.

e.

f.
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Fornecer o objeto previsto neste contrato que lhe for solicitado em seu horário deg-
expediente;

Ocorrendo redução no valor do combustível, o mesmo deverá ser repassado ao 
CONTRATANTE;

O padrão do combustível deverá estar dentro das especificações técnicas exigidas 
pela ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO);

Comunicar o Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 
l. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

h.

i.

J-

k.

CLÁUSULA DÉCIMA-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pela Sra. Kateana Oliveira Santos.

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei n^ 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a)

b)

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
C. G. c. 63.171.771/0001-61 RUa Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de l9 de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções:

a)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcia! do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

bjlmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §49, da Lei);

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei)

d)Multa:

I.moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

II.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

Parágrafo Terceiro. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

i

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

c)Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

i
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Parágrafo Quarto. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Quinto. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;a)

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Sexto. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serio apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo Sétimo. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáiise jurídica prévia.

Parágrafo Oitavo. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.

Parágrafo Nono. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA-ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 
14.133, de 2021.
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Parágrafo Primeiro. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.

Parágrafo Terceiro. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO:

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica que lhe suceder nos 
orçamentos seguintes:

Dotação Orçamentária:

Unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Projeto/Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Elemento de despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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i i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- REGÊNCIA:

1

y

Este contrato é vinculado ao Processo Administrativo n. xxxx/2025 e Pregão Eletrônico ns. 
002/2025.

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
i

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n? 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO;
i

tIncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n® 14.133/21. l

i

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:
r

As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Maraú/BA, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas dà 
interpretação e execução do presente contrato. i

i

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. )

Maraú/Bahia, xxxx de xxxxxxxxxxxxx de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ

CNPJ 63.171.771/0001-61

Gilran Santos Santos

Presidente do Legislativo

i
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CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nome

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal

Testemunhas:

1.

CPF n.

2.

CPF n.
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Maraú-Bahia, 22 de janeiro de 2025.

Ilma. Dra.
Assessora Jurídica da Câmara Municipal

Prezada Senhora,

Venho, através deste, encaminhar o presente processo objetivando que seja 
analisado e emitido Parecer Jurídico sobre a possibilidade de realização do Pregão 
Eletrônico Registro de Preço, nos termos do art. 53, da Lei n° 14.133/2021.

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

EDINETE DA SILVA SANTOS

Agente de Contratação
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

maraú/ bahia/brasil cep: 45520-000

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2025 
Pregão Eletrônico Registro de Preços n°002/2025

jEMENTA:
utilização nos veiculos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

Registro de Preços para aquisição de combustíveis parã

Relatório1.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta 
Assessoria Jurídica, na qual requer análise jurídica da legalidade 
do Processo Administrativo para a realização do Pregão Eletrônico 
supracitado, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição dé 
combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara 
Municipal de Maraú.

Destaco que consta nos autos o Documento de Formalização da Demanda; 
Autorização de abertura de processo licitatório; Autuação; Pesquisa 
de Preços; Estudo Técnico Preliminar, Parecer de Disponibilidade 
Orçamentária; Termo de Referência; Minuta de Edital e Anexos. !

É preciso destacar que os valores informados na pesquisa de preços 
realizado pelo servidor público competente, são de sua inteira 
responsabilidade, devendo sempre seguir as regras de balizamentos 
previstos na norma legal, não competindo a eèta assessoria, avaliar 
a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas 
que realizaram as cotações. l

i
Ressalta-se que o Termo de Referência, juntado aos autos, apresenta 
o conjunto de elementos necessários e suficientes para 
caracterização do objeto, com especificação clara e precisa, 
justificativa da contratação, fundamentação normativa, modalidade 
da licitação, tipo de licitação, condições de fornecimento dô 
objeto, prazo e local de entrega, obrigações das partes envolvidas,' 
controle de fiscalização da execução, do reajuste de preços,' 
pagamento, sanções administrativas e demais aspectos pertinentes 
para garantir que o objeto atenda as demandas desta Câmara Municipal.1

Além do Edital do Pregão constam como anexos do mesmo os seguintes 
documentos: Termo de Referência (Anexo I). Minuta de Declaração 
(Anexo II); Minuta de Proposta de Preços (Anexo III); Minuta da Ata 
de registro de preços (Anexo IV);

É o relatório. Passo a emitir o parecer.

FUNDAMENTAÇÃO0.

t
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Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa assessoria 
juridica, única e exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo 
este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente 
juridico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que 
estão reservados à esfera discricionária do administrador público 
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 
hipóteses teratológicas. i

Desta forma, é nosso dever salientar que determinadas observações 
são feitas sem- caráter vinculativo. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção.J 
O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração.

Dito isto, ressalvados os aspectos técnicos e econômicos que 
consubstanciam a eventual contratação pretendida, passamos a análise 
juridica sobre a fase preparatória do referido procedimento 
licitatório. i

4
Em linhas gerais, o artigo 18, incisos 
14.133/2021, estabelecem as regras a 
administração para realização do procedimento licitatório, 
redação é a seguinte:

I a XI, da Lei n.0 
serem seguidas pela

cuj ar

i

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

i

I - a descrição da necessidade da contratação^fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

i
ia definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;

II

a definição das condições de execução e pagamento, dasIII
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

i

i »IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

quando necessária, 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

a elaboração de minuta de contrato,VI que

i

i
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor, 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;

a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;
X

a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei.
XI

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é 
conteúdo obrigatório nos editais licitatórios:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
I

a quantidade minima a ser cotada de unidades de bens ou, 
caso de serviços, de unidades de medida;
II no

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 
limites dela;

IV

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 
ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
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i

r

\VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,' 
desde que aceitem cotar o objeto em preço [igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação; I

VIII - a vedação a participação do órgão ou entidade em mais de uma 
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto nó 
edital;

as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços é 
suas consequências.
IX

Quanto a modalidade adotada, a mesma mostra-sè escorreita, porquanto 
consoante o art. 29, da Lei n.° 14.133/2021, deve-se adotar o pregãó 
para aquisição de objetos que possuam padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço 
global, atende o que determina o art. 6o, inciso XLI, da Lei n.( 
14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

■

r

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
i

i[...] i
l

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição dé 
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o dé 
menor preço ou o de maior desconto.

Ressalta-se acerca da obediência 
Complementar n.° 123/2006,
regras para microempresas, 
gênero.

ao que regulamenta a Lei 
face que o procedimento observou as 

empresas de pequeno porte e empresas do

r

t

1IÉ imperioso frisar que esta Assessoria Juridica não detém 
conhecimento especializado nem competência Ilegal para avaliar as 
questões técnicas levantadas no processo em análise. Tais 
atribuições cabem ao setor técnico, ao qual[compete a apuração das 
alegações e dos fatos ora levantados. [

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 
inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de 
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 
de extrato do edital no Diário Oficial |da entidade, conforme 
determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n2 14.133, de 
2021.

IDestacamos também que, após a homologação do processo licitatório 
é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que

i

i

J
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porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme 
determina o art. 54, §3Q, da Lei n° 14.133, de 2021.

CONCLUSÃO:0.

Em face do exposto, nos limites da análise juridica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, 
opina-se pela possibilidade juridica do prosseguimento do presente1 
processo

É o parecer, "sub censura".

Maraú/BA, 22 de janeiro de 2025.

WJ. \\: \S

• ”vT

PAULO LAMARQUE E -SOUZA MENEZES

OAB/BA 49.226

Assessoria Juridica da Câmara Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N9 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 007/2025

A Câmara Municipal de Maraú torna público aos interessados que realizará licitação através dá 
plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org,br). Modalidade: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n®. 002/2025. Tipo: Menor preço global. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal 
de Maraú; conforme especificações constantes no edital e demais anexos.

Início de recebimento de proposta via plataforma: 30 de janeiro de 2025.

Fim do recebimento de proposta via plataforma: 12 de fevereiro de 2025 às 08:00 horas.

Abertura da Disputa: 12 de fevereiro de 2025 às 10:00 horas.

Maiores informações e entrega de edital e anexos no endereço eletrônico: www.bll.org.br. por 
intermédio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL), ou pelo e-mail: legislativomarau@gmail.com. Rua 
Aires de Costa n® Sn Centro MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000. Editais e informações, 
legislativomarau@gmail.com das 08:00 às 12:00 horas.

Maraú/BA, 30 de janeiro de 2025.

EDINETE DA SILVA SANTOS

Agente de Contratação

http://www.bll.org.br
mailto:legislativomarau@gmail.com
mailto:legislativomarau@gmail.com
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PROCESSO LICITATÓRJO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2025

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos 
pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dia 12/02/2025 às 10:00h 
(horário de Brasília).

Dia HoraFase
30/01/2025 14:00Início de acolhimento da proposta
12/02/2025 08:00Limite de Acolhimento das Propostas
12/02/2025 08:30Abertura da Proposta
12/02/2025 10:00Disputa

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura 
das propostas comerciais.

Após a abertura das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro(a) iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários.

TEMPO DA DISPUTA: o tempo inicial da disputa será de 15 minutos.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bll.org.br

ESCLARECIMENTOS: www.bll.org.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília
i

i

Página 058Rua Dr. José Ferreira Cruz | 132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5EA98671CBECB80882AB6A2D3F1AEF43
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2025

EDITAL DE LICITAÇÃO

Toma-se público que a Câmara Municipal de Maraú, por meio do pregoeiro, sediado na Rua 
Aires de Costa, s/n, Centro, Maraú-BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas de regência e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de combustível para 
utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.
1.1.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível 
com o objeto licitado, previamente cadastradas na Plataforma de Licitações (www.bll.org.br).

O licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.2.

2.3.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.
2.4.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006.

2.5.

Não poderão disputar esta licitação:2.6.

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

l

Página 059Rua Dr. José Ferreira Cruz 1132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

2.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de concorrendo entre si;

2.6.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;

i

2.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n° 14.133, de 
2021.

2.6.9 O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6.10 A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO PÚBLICA

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema BLL, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica.
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no endereço \vww.bll.org.br devendo este 
credenciamento ser efetuado antes da data prevista para realização do Pregão na forma 
Eletrônica.
3.1.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta endereço 
www.bll.org.br.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 
Pregão na forma Eletrônica.

3.1. I

i

3.2.
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I
3.3. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 
qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 
do Sistema ou à Câmara Municipal de Maraú/BA, promotora da presente licitação, 
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação 
(Pregoeiro) e sua equipe de apoio, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sítio www.bll.org.br.
3.5.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação (Pregoeiro) e 
as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico.
3.5.2, Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservânciá de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

3.4.

3.5.

i

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. r

l

4.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações do BLL (www.bll.org.br).

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara 
Municipal de Maraú, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. '

4.5.

4.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do4.7.
sistema, que:

I
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4.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

I
I

4.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição; i

4.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; l

4.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3o do art. 4o, da Lei n.Q 14.133, de 2021.

4.8. I

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

I

I

4.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § Io da LC n° 123, de 2006.

4.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

I
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4.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

4.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

4.17. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pelo(a) pregoeiro(a), de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo scr 
prorrogado. '

i

4.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital.

4.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

4.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

4.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação.

4.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

5.1.1. Apresentar valor unitário e total do item, junto aos quais se considerarão inclusas todas
e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado, incluindo o frete e descarga.%
5.1.2. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas 
decimais.

i

i
I

i
i5.1.3. Apresentar a Marca ou fabricante do produto ofertado, quando for cabível.
?

I

i
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5.1.4. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NA 
PROPOSTA DO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 
FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.

A descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, e no que for aplicável: referência do produto, prazo de garantia, de 
entrega, marca, fabricante, etc, somente poderá ser apresentada na proposta em PDF que deverá 
ser apresentada junto à Documentação de habilitação.

5.2.

5.2.1. Apresentar o nome do banco, número da agência e conta corrente para pagamentos no 
caso de vencedor

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

5.4.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

5.6.

5.7. Independentemenie do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas:

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.6.3.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4.

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

i

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e6.7.
os licitantes.

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

I6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor oor lote.

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

6.12. Não haverá o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.
i

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. !

I6.14. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:

6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

i
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o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

6.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

i

6.14.3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

6.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.7, Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.

6.14.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6,14.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo6.14.10.
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do6.14.11.
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

6.14.12.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.6.14.13.
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6.14.14.
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

6.14.15.
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será6.14.16.
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.14.16.1.
proposta em ato contínuo à classificação;

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão6.14.16.2.
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei:

6.14.16.3.
no ambiente de trabalho, conforme regulamente

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme6.14.16.4. 
orientações dos órgãos de controle.

6.14.16.5. 
serviços produzidos ou prestados por:

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

6.14.16.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.14.16.5.2, Empresas brasileiras;

6.14.16.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187,6.14.16.5.4. 
de 29 de dezembro de 2009.

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.

6.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
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6.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

6.18. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

i

i7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

i

7,1.1. S1CAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

IA consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.2.

I

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
7.4.

I

7.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. *

l
i

i
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7.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o Item 2.5.1 e 3.8 deste edital.

7.5.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos.

7.6.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
i

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

i

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e i

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

7.8.
i

\

i

I
l

i7.9.

i

ii
I

i

:
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. i

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

DA FASE DE HABILITAÇÃO8.

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
cconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2.
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Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

i

Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.

8.4.

8.5.

I

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.7. Poderá ser feita a verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. !

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.8.

8.8.1. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 60 (sessenta) 
dias, contados até a data da realização da licitação.
8.8.1.1, Ficam excluídos da validade acima mencionada, os atestados técnicos, na forma do §2° 
do artigo 67 da Lei Federal n0 14.133/2021.

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.
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8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

I
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.

I

i

i8.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que:

l
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial,' a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.'
8.15. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.

i

I

8.15.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Câmara Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cóm efeito de negativa.

i

8.15.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a).

i
8.15.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.

8.15.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observarão disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. ^
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l

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteus, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
9.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento.
9.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.8.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bll.org.br.

í
;

I

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados no endereço eletrônico 
www.bll.org.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
10.5. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar a licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021.
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11.2. A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada no sítio oficial desta 
Entidade.
11.3. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta do Contrato cujas disposições 
disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA.
11.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, 
poderá ser a licitante vencedora convocada, para no prazo de 3 (três) dias úteis, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, ciente de 
que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de 
comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 
procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 
documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do outorgado, 
conferindo-lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 
retirada de instrumento equivalente.
11.4.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.
11.5. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, ou 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o(a) Agente de 
Contratação (Pregoeiro) , sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor, observado o direito de preferência para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. (art. 90, §2° daNLLC).
11.6.. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 11.5,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: ,
11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
11.7. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 
no Edital através do SICAF ou documentos de habilitação requisitados neste Edital, 
devidamente atualizados.
11.8. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não
eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos 
equipamentos/serviços fornecidos. ’
11.9. A Fiscalização da execução do objeto contratado, será indicada pela AUTORIDADE 
COMPETENTE.
11.10. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contraio, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, ou prestar os serviços/fornecer os produtos no prazo estipulado pela 
ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar 
a contratação cujo prazo da proposta esteja vencido.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA FORMALIZAÇÃO

12.1.0 registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo.
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estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
12.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando-se 
a Administração Pública o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço.
12.17. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 12.16, que não concordarem 
em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas neste 
Edital.

I

1

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

13.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; ,
13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021;
13.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
13.2. No caso do subitem 13.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora 
o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 
registro de preços.
13.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
13.3.1. Por razão de interesse público; i
13.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
13.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
13.4. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá convocar os demais licitantes, observada a ordem de 
classificação.
13.5. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços 
registrados será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro.
13.6. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
13.7. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral, facultada a esta aplicação das sanções administrativas previstas

i

I

i

i

i

Página 076Rua Dr. José Ferreira Cruz 1132 | Centro | Maraú-Ba
www.marau.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5EA98671CBECB80882AB6A2D3F1AEF43

I

http://www.marau.ba.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
rCâmara Municipal de Maraú | Poder Legislativo !

N°000007 Estado da Bahia - quinta-feira. 30 de janeiro de 2025 r Ano 1

l

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
C. G. C. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

no Edital, se nào aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa.
13.8. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 
de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

i

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3.Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4.Deixar de apresentar amostra;

14.1.3. Apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital;
14.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar, ou;
14.1.6. Retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;
14.1.8. Fraudar a licitação;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:
14.1.9.1.
14.1.9.2.
14.1.9.3.
14.1.9.4.
14.1.9.5.

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

i

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do 
valor do contrato licitado.
14.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado.
14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à 
penalidade de multa. I
14.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
14.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. ,
14.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
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14.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.
14.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6,9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens9.1.I, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
14.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.
14.19. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
14.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados no âmbito da Administração Pública 
Municipal.

I

l

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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I

I

I

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
15.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
15.11.3. ANEXO III - Modelo de Declarações.
15.11.4. ANEXO IV - Modelo da Ata de Registro de Preços
15.11.5. ANEXO V-Minutado Instrumento De Contrato.

4

>
h
I
f

1

I

Maraú-Bahia, 30 de janeiro de 2025.

Edinete da Silva Santos 
Prcgoeira

*

i

I
l

i

i
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k

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2025

ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a 
Câmara Municipal de Maraú-Babia.

2. JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Maraú com o intuito de dar continuidade ao processo de abastecimento 
dos veículos propriedade da Câmara bem como a todos aqueles que diretamente são locados 
com a finalidade de prestar serviços à Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

i

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO3. k
t

Item Descrição Und Marca Qtd Valor Unitário 
Estimado

Valor total 
Estimado

01 Gasolina comum litro 30.000 RS 6,43 RS 192.900.00
Valor total RS 192.900.00

O valor estimado da Contratação é de RS 192.900.00 (cento e noventa e dois mil reaist.

O combustível a ser fornecido deverá seguir o padrão de qualidade exigido pela Agência Nacional de 
Petróleo - ANP. A Câmara Municipal de Maraú poderá, a qualquer momento, requerer a realização de 
testes no combustfvel a fim de comprovar a qualidade, nos termos das exigências da ANP.

I
4. PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo da ata de registro de preço é de 01 (um ano), podendo ser prorrogada.

4.2. O Posto de Abastecimento deverá ter suas instalações dentro do perímetro urbano da cidade de 
Maraú, Estado da Bahia.

4.3. O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, diretamente nos veículos oficiais da 
Câmara Municipal de Maraú, no(s) posto(s)s de abastecimento da Contratada, mediante apresentação 
de requisição de abastecimento, expedida pela Administração da Câmara Municipal de Maraú -BA.

I

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO5.

I
A Câmara Municipal de Maraú com o intuito de dar continuidade ao processo de abastecimento dos 
veículos propriedade da Câmara bem como a todos aqueles que diretamente são locados com a 
finalidade de prestar serviços a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.
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CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS6.

Os bens a serem adquiridos na presente de licitação enquadram-se na definição de bens 
caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 
padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho são objetivamente definidos 
por meio de especificações usuais do mercado. i

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos cm contrato; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso; 1
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato. ■
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 

infringir cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada 
previstas no item anterior.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de'ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. |

i
a.
b.
c.

d.
e.
f.
g-

I
h.

i

i.
i

)■

i8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras: j

Fornecer o objeto do contrato, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no presente Termo de Referência;

Efetuar a troca dos produtos que porventura não atendam as condições gerais constantes 
neste Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas 
diárias da Contratante. ■

Ia.

b.
I

c.

d.

e.

■
i
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Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Rcsponsabilizar-sc dirctamcntc pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;

Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

g-
I

h. 1

serviços.
j. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vitimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;
I. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

k.

I
DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE9.

EXECUÇÃO i

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICO, 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

10. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

com

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.1. Habilitação Jurídica
Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente 

registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de 
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

I
la.

b.
I

c.

11.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

a.
b.

c.
d.

ie.
f.
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT). I

l
11.3. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudiciala.
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente.

Balanço patrimonial - BP e Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE dosb.
últimos dois exercícios sociais ou balanço demonstrativo do último exercício para empresa 
constituídas a mais de dois anos e apresentação do último balanço para empresas criadas a 
menos de dois anos ou balanço de abertura para as empresas criadas no exercício em curso nos 
termos do art. 65, § Io e art. 69, § Io da Lei Federal n° 14.133/2021, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, para as Pessoas Jurídicas em todas as suas formas, 
inclusive as Pessoas Físicas equiparadas a Pessoas Jurídicas e os Microempreendedores 
Individuais - MEI, que equipara-se à figura do empresário individual, nos termos do art. 69 da 
Lei Federal n° 14.133/2021;

I
I

11.4. Qualificação Técnica
Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do 
objeto da pretensa contratação.

Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União - TCU, 
emitida através do sítio: https://certidocs-apf.apps.tcu.gov.br, nos termos dos artigos 9. 10, 11 
e 12 da Lei n° 8.429/1992.

Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao exercício do ano corrente, expedido 
pelo órgão municipal da sede da licitante;

Certificado vigente expedido pela Agência Nacional de Petróleo.

a)

b)

c)

d) 1

I
11.5. Documentação Complementar

Declarações, conforme modelo ANEXO IJT;a.

11. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços 
enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os 
preços praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Licitação, bem 
como após a efetivo fornecimento do objeto do contrato, efetivamente executados e aceitos pela 
contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e 
trabalhista.
O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de 
titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
e devidamente atestada.
Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA.

I

!
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A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora. será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. f

i

12. REVISÃO E REA JUSTAMENTO
I

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses! tomando-se por base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor ■ INPC/1BGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir.
A revisão de preços, nos termos do an. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço.

I

i
13. DA CONTRATAÇÃO

r
i

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 
respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor 
proposta para a administração. '
A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, 
à contratada, direito a qualquer indenização. i

l

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
í

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n° 
14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

I

15. DA RESCISÃO
iA inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei n°. 14.133/2021.
O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 
138 e seguintes da Lei 14.133/2021.

16. DA ALTERAÇÃO Ii

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e. 
132 ambos da Lei 14.133/2021.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA i

I
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2025.

18. DAS PENALIDADES E SANÇÕES

i

i
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I

I

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotores da licitação, sujeitará a Contratada às 
sanções previstas na Lei Federal n°. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.
A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 
de idoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Maraú e multa, de acordo 
com a gravidade da infração:
Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 
objeto contratado;
Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 
valor da parte do objeto não executado;
Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por 
cada dia subsequente ao 30c (trigésimo).
O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.
19. DA FISCALIZAÇÃO

I

\Nos termos do art. 117 da Lei nc 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. 
de 2021.
O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. '
20. DA CONCLUSÃO

i

Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisosndaLei 14.133/2021. 1
A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:
a) Lei Federal 14.133/2021;
b) Resoluções do TCM/BA.

I

i

I
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ANEXO II ¥

MINUTA DA PROPOSTA
i

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
002/2025

i
I

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:

TEL: (xx) FAX: (xx) E-mail:

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos 
pertencentes a Câmara Municipal de Maraú-Bahia.

Item Descrição Und Marca Qtd Valor Unitário Valor total
01 Gasolina comum litro 30.000 RS RS

Valor total RS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS l

Declaramos que os preços propostos compreendem todas as despesas necessárias para o 
fornecimento e entrega do item contratado.

i

VALIDADE DA PROPOSTA:
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: [Nome, n° do 
CPF, n° do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial].

Maraú-BA,__de de 2025.

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO DO CNPJ

i
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\
iANEXOU!

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO L1CITATÓRIO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*. 002/2025

i

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.° ./2025

A empresa ................................. . inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o(a)
..................... , portador(a) da Carteira de Identidade
................ . DECLARA sob as penas da Lei:

l
N.°.
Sr(a)
n.°, e do CPF n.°.

a) que atendem aos requisitos de habilitação, c o dcclarantc responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei:
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas:
c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas;
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não 
emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em 
cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal);
0 que até a presente data, incxistc(m) fato(s) impcditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada 
está cm conformidade com as exigências cditalicias;
h) ter recebido todos os documentos c informações, conhecer e acatar as condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da Licitação;
i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais;
j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante.

(CIDADE/DATA).

NOME DA EMPRESA 
CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL
CPF

; i
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 006/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 001/2025

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n° 63.171.771/0001- 
61, com sede no Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 45.520-000, Maraú-Bahia, representado neste 
ato por seu Presidente, Sr. Gilran Santos Santos, adiante denominado ÓRGÃO GESTOR e do outro 

., estabelecida à Rua.

i

i
ilado, a empresa ., n°..., bairro 

., inscrita no CNPJ sob o n°
., na cidade de
........ , neste ato

., portador da Carteira de Identidade n° 
, bairro

........................ , CEP:....., telefone.
representada por seu representante legal, Sr. 
............e CPF n° , residente e domiciliado à Rua 

.... , doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
n°. , na

cidade de
DE PREÇOS resolvem, com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n.° 14.133, 
de Io de abril de 2021, Lei Complementam0123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, 
pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - ARP referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 
as Cláusulas e condições que seguem:

, CEP:
1

_/2025, conforme

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I

1.1.A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços para aquisição de 
combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, conforme 
especificações descritas a seguir:

i

Item Descrição Und Marca Qtd Valor Unitário Valor
total

01 Gasolina comum litro 30.000 RS RS
Valor total RS

1.2. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão e seus Anexos.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro dc Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 
DETENTORA, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 
social.

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a contar da data da publicação de seu 
extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84, da Lei n. 14.133, de Io de abril de 2021.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
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I

3.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Câmara 
Municipal de Maraú - Bahia, por meio de crédito em conta corrente, da seguinte forma: cm até 90 
(trinta) dias. após a devida comprovação da entrega definitiva dos produtos nas condições exigidas 
e emissão da respectiva Nota Fiscal.

3.2.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

3.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021.

i
4.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação.

4.3. O GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

4.4. Quando o valor registrado se tomar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4.1. A DETENTORA que não aceitar readequar seus valores propostos aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

I4.5. Se ocorrer de o preço de mercado tomar-se inferior aos preços registrados e a DETENTORA 
não puder cumprir o compromisso, o órgão GERENCIADOR poderá:

a) Liberar a DETENTORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. i
I

I
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4.6. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

4.7. O registro da DETENTORA será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços.

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra2o estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tomar inferior àqueles praticados 
no mercado,

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido da DETENTORA

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O preço global é de R$___________ .
5.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o constante 
na Planilha do item 1.1, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
5.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas 
no Pregão pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

1.

CLAÚSULA SEXTA - FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento do produto se dará de forma parcelada, e deverão ser entregues no almoxarifado 
da do órgão Gestor desta Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES

O objeto desta ata deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta de 
preço, anexa a este instrumento, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE.

CLAÚSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:
Fornecer o objeto do contrato, conforme especificações, prazos e condições 

estabelecidas no presente Termo de Referência;
la.
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Efetuar a troca dos produtos que porventura não atendam as condições gerais constantes 
neste Termo de Referência;

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta de preços, assumindo exciusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas 
diárias da Contratante.

Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

c.

d.

e.

f.

Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo;

Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;
Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do

g-

h.
h

fornecimento.
Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores;

j.

f
k. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;
I. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE:

9.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Comunicar oficiaimente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 

infringir cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada 
previstas no item anterior.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução do contrato, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

a)
b)
c)

d)
e)
f)
g)

h)
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Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atò da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.;

CLAÚSULA DÉCIMA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

j)

10.I.A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Senhor Joselito Silva 
Ribeiro, dentro dos padrões determinados pela Lei 14.133/2021, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos 
no contrato.

ii

10.2.Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente nos arts. 155 e seguintes que tratam das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste, deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

11.1 .As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 
7o, §2° do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes na ORDEM DE 
COMPRA, instrumento substitutivo do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

12.1.Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da Cláusula II, da presente Ata, e, 
em atendimento ao § Io do art. 28 ,da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995, ao art. 3o, § Io, da Medida 
Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico 
financeiro entre as partes como trata o art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão.

i

12.2.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

13.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela 
Administração, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

y
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b) A detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar 
sua justificativa;
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração;
13.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmcntc ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;
13.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 0 endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da Entidade, considerando-se cancelado 0 preço registrado a 
partir da última publicação.
13.4. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas nesta áta, caso não aceitas as razões do pedido. *

!

I

1
1

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1.0(A) CONTRATADO(A) reconhece 0 direito da Administração de rescindir unilateralmente 
0 contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 137, 
daLei Federal n° 14.133/2021. j
14.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo
CONTRATANTE, a qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas 
nos incisos do art. 138 da Lei Federal 14.133/2021, ou ainda, júdicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 1
14.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, 0 órgão gerenciador poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de Io de abril de 2021.
15.2. A Detentora/Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação. *
15.2.1. Se não ocorrer 0 recolhimento da multa no prazo fixado, 0 seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes.
15.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar 0 instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 0 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis.
15.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será a Câmara Municipal de Maraú. 
15.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos 
os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, 0 nome do detentor da ata, 0 preço e 

as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação.
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b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em executar o fornecimento a outros órgão da Administração que externem a intenção de utilizar a 
presente Ata.
g) Pagar a importância correspondente aos produtos entregues, no prazo contratado.

P

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

16.1 .Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 002/2025, 
seus anexos e à proposta da licitante vencedora, independentemente de descrição, obrigando as 
partes ao cumprimento de seus termos.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 esuas alterações, 
no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de Direito.

P

17.2.Fica eleito o foro da Comarca de Maraú-Bahiapara dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

i17.3. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Maraú-Bahia, xxx de xxx de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ
CNPJ 63.171.771/0001-61 

Gilran Santos Santos 
Presidente do Legislativo 

CONTRATANTE

Detentor da Ata 
Empresa 

Cnpj
Representante Legal 

CPF
Contratada

Testemunha 01
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Nome:
CPF:

Testemunha 02

I

1Nome:
CPF:

I
i

I

I

I
I

h

I
I

I

\

i

»
i
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ANEXO V

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita 
no CNPJ sob o n° 63.171.771/0001-61, com sede no Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 
45.520-000, Maraú-Bahia, representado neste ato por seu Presidente, Sr. Gilran Santos Santos, 
qualificado nos autos, etc., de ora em diante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
endereço
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de ora em diante 
CONTRATADA, tendo em vista o Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 002/2025 
contratam o seguinte:

representadoeletrônico: atoneste porxxxxxxxxxxxxx,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de combustível para utilização 
nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, conforme especificações 
descritas a seguir:

Valor Unitário Valor totalUnd Marca QtdItem Descrição
RS30.000 RSGasolina comum litro01
RSValor total

Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:
I. 0 Aviso de Contratação Direta e o termo de referência que embasou a contratação;
II. A proposta do Contratado; e
III. Documentos anexos juntados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato tem prazo de vigência de xx (xxxxx) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida da negociação com o Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUCÀO
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3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições do fornecimento 
constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÀO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. .

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO:

5.1. O valor global do contrato é de R$ xxxxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PA FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. A Câmara efetuará o pagamento pro rata dos produtos entregues, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. ,
Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária 
informada pelo Contratado, qual seja: banco: xxxxxxxxxxxxxxxxxx; Agência: 
xxxxxxxxxxxxxxx; Conta Corrente: xxxxxxxxxxxxxxx em nome da Contratada.
Parágrafo Segundo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.
Parágrafo Terceiro. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato
Parágrafo Quarto. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

I

i

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis ho prazo de 12 (doze) meses 
contado da data de assinatura do presente instrumento.
Parágrafo Primeiro. Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA e, 
na sua falta, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidadc.
Parágrafo Segundo. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Parágrafo Terceiro. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Parágrafo Quarto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.
Parágrafo Quinto. O reajuste será realizado por apostilamento.

i

l

i
!
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\
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Constituem obrigações do Contratante:
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
j

Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 

Fiscalizar o cumprimento do contrato.

Realizar os pagamentos do fornecimento, ora contratada. 1

Comunicar oficialmenle à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada 
previstas no item anterior.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

t)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
São obrigações da CONTRATADA:
Fornecer o combustível dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de 

validade em vigor;
O combustível considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado, e o

9.1.
a.

b.
pagamento da respectiva parcela ficará suspenso até sua regularização.

Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificaçãoc.
assumidas quando da contratação, nos termos da Lei Federal n.014.133/21. 
d. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;

Efetuar o fornecimento do combustível, gasolina tipo comum ou etanol, na bomba 
conforme as solicitações do CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições 
devidamente preenchidas e autorizadas; ,
f. Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência do fornecimento que efetuar, 
bem como quaisquer danos decorrentes da realização do fornecimento do combustível objeto 
deste contrato, causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros;

e.
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Fornecer o objeto previsto neste contrato que lhe for solicitado em seu horário de
expediente;
h. Ocorrendo redução no valor do combustível, o mesmo deverá ser repassado ao 
CONTRATANTE;

O padrão do combustível deverá estar dentro das especificações técnicas exigidas pela 
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO);

Comunicar o Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

i.

J-

k.

1.

I

CLÁUSULA DÉCIMA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pela Sra. Kateana Oliveira 
Santos. '
11.2. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

INFRAÇÕES E SANÇÕESCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçâo total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b)

c)

d)

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentee)
justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f)

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivog)
justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestarh)
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;0

i
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções:

aJAdvertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nás alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

d) Multa:

I. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
II. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
doart. 137 daLein. 14.133,de2021.
Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
Parágrafo Terceiro. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Quarto. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Quinto. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida;

j)

k)

i

\

i

I

i
t
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a)

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

b)

c)
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os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Sexto. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei.
Parágrafo Sétimo. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa. 
Parágrafo Oitavo. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal.
Parágrafo Nono. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
n° 14.133/21.

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133,de 2021.
Parágrafo Primeiro. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo 
de contrato.
Parágrafo Terceiro. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO:

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

I

I
1
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Parágrafo Segundo. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e á ampla defesa.
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ICLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica que lhe suceder 
nos orçamentos seguintes:
Dotação Orçamentária:
Unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Projeto/Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Elemento de despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-REGÊNCIA:

I
Este contrato é vinculado ao Processo Administrativo n. xxxx/2025 e Pregão Eletrônico n0. 
002/2025. I

t

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. i

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICACÀO: ■
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:
As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Maraú/BA, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
oriundas da interpretação e execução do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

Maraú/Bahia, xxxx de xxxxxxxxxxxxx de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ 
CNPJ 63.171.771/0001-61 

Gilran Santos Santos 
Presidente do Legislativo 

CONTRATANTE

I
\

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal I

■

Testemunhas:'

l.
CPF n.

I2.
CPF n.

!
I
I

I

I

t

I

I

I

I

t

I
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 4 DA SOCIEDADE POSTO DE
COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

* CNPJ n° 04.250.180AM)01-1Ó
LUCIANO SALES FAHNÍNG CASTRO JUNIOR, nacionalidade
31/03/1998, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 066.989.035-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
1493741942, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e 
domiciliado na RÜA EDNON MAGALHAES, 65, CÕNCEICAO, UBAITABA BA CEP 45545000, 
BRASIL.

BRASILEIRA, nascido em

FÁBR1CIA SANTOS DE FREITAS FAHNING CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA nascida em 
29/11/1976, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 937.953.785-91, 
CARTEIRA DE ÍDENTTDADE n° 733792987, órgão expedidor SECRETARIA DE, SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA residente e domiciliada ná RUA DA LADEIRA DE SANTO ANTONIO, 112, CASA 
CENTRO, UBAITABA, BA CEP 45545000, BRASIL.

00 CA 
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE ;n° 29202297.181, com sede Rua Aroaldo Lemos Vivas, 320 , Centro Maraú, BA CEP 
45520000. devidamente inscrita nô Cadastro Nacional de Pessoa Júrídicá/MF sob o n° 04.250.180/0001- 
10, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
.10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA MARCOS DANIEL FREITAS FAHNING CASTRO admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em Í6/.I0/2Ó00, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 
066.989.145-25, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2076894233, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBUCA - BA, residente e domiciliado ná RUA EDNON MAGALHAES, 65, 
CONCEICAO, UBAITABA BÁ CEP 45545000, BRASIL.

Retira-sc da sociedade o sócio FABRICIA SANTOS DE FREITAS FAHNING CASTRO, detentor de 
200.000 (Duzentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil. Reais).
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA O sócio FABRICIA SANTOS DE FREITAS FAHNING CASTRO 
transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
direta e inestritamente ao sócio MARCOS DANIEL FREITAS FAHNING CASTRO, da seguinte 
forma: EM .MOEDA CORRENTE DOPAIS, dando plena, geral e irrevogável quitação.
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Após a cessão e transfârência dé quotas, é da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: 
LUCIANO SALES FAHNING CASTRO JUNIOR, com 200,000(Diizentos Mil) quotas, perfazendo 
um total de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais)
MARCOS DANIEL FREITAS FAHNING CASTRO, com 200.000(Duzeritos Mil) quotas, perfazendo 
um total de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°4DA SOCIEDADE POSTO DE

COMBU STTVEIS MARAULTDA 
CNPJ n° 04.250.180/0001 -10

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁÜSULA TERCEIRA A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio 
LÜCIANO SALES FAHNING CASTRO JUNIOR , ISOLADAMENTE ao sócio MARCOS 
DANIEL FREITAS FAHNING CASTRO com os poderes c atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fezê-lo em atividades éstranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da. sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sób Os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fe pública ou propriedade.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato soda), nos termos da Lei n° ll).406/2002, 
mediante as condições é cláusulas seguintes

LUCIANO SALES FAHNING CASTRO JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/03/1998, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO» CPF n° 066.989.035-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
1493741942, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA residente c 
domiciliado na RUA EDNON MAGALHÃES, 65, CONCEICAO, UBATTABA BA CEP 45545000, 
BRASIL.

MARCOS DANIEL FREITAS FAHNING CASTRO,, naciònalidadè BRASILEIRA uascido em 
16/10/2000, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 066.989.145-25, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
2076894233, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA residente e 
domiciliado na RUA EDNON MAGALHAES, 65» CONCEICAO, UBATTABA BA, CEP 45545000, 
BRASIL, únicos sócios dã sociedade limitada de nome empresarial POSTO Í>E COMBUSTÍVEIS 
MARAU LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial dó Estado da Babia, sob NIRE n° 29202297181; com sédè Rua Aróàldô Lémos Vivas, 32Ó , 
Centro Maraú, BA CEP 45520000, devidamente inscrita rio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o n° 04,250.180/Ó001-1Ó, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA I*. A sociedade gira sob o nortie empresarial POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU 
LTDA.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO NM DA SOCIEDADE POSTO DE
COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

CNPJ n° 04.250.180/Ò0Ò1-10
CLÁÜSULA 2a. A sociedade tem sua sede na Rua Aroaldo Lemos Vivas, 320, Centro Maraú, BA, CEP 
45520000, Brasil.

CLÁUSULA 3\ O objeto social é:
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ. DE SUCOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR..
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SJ 0>4731- 8/00 - Comércio varejista de combustíveis pára veículos automotores 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4729-6/Ó2 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
4732- 6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
5611-2/01 - Restaurantes e similares
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sücos e similares
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pàra construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA 4\ O capital social é de RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) divididos èm 400.000 
(Quatrocentas mil) cotas de valor nominal dc RS 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do país assim subscritas:
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NOME DO SÓCIO NC QUOTAS VALOR R$PART.Nfi.
i200.000LUCIANO SALES FANNING CASTRO JUNIOR 50% 200.000,0001 u>
•S200.000 200.0(K),00MARCOS DANIEL FREITAS F. CASTRO 50%02 •<400.000,00400.000Totais 100%
L/l

CLÁUSULA S*. A sociedade iniciou suas atividades em Ó4/01/2001 e séu prazo de duraçao é 
indeterminado. 40

i_J.

S
CLÁUSULA 6a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

CLÁUSULA 7é. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela iiitegralização do capital social.

CLÁUSULA 8a. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio LUCIANO SALES 
FAHNING CASTRO JUNIOR, è ISOLADAMENTE ao sócio MARCOS. DANIEL FREITAS 
FAHNING CASTRO, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o üso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dós quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio.
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ALTERAÇÃO CXJNTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 4 DA SOCIEDADE POSTO DE
COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

CNPJ n° 04.250.180/0001 -10
CLÁÜSULA 9a. Aò término de cada exercício social, em. 31 de deaembro, 0 administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço do,resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os. lucros ou perdas 
apurados.

CLÁUSULA 10*. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as còntàs é designarão administradores quándo for ò

CLÁUSULA 11*. 
labore”* observadas as disposições regulamentares.pertinentes,

CLÁUSULA 12*. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível oü inèxistindo interesse destes òu do socio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço éspéciálmente levantado.
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros Casos em què á sociedade sc resolva 
em relação a seu sócio.

CLÁSULA 13a. O Administrador declara, sob ás penas da lei, de qúe não está impédido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob õs efeitos dela, á pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cai gos públicos; ou por crime 
faliinentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econoiuia popular', contra 
o sistema .financeiro nacional, contra normas de. defesa da concorrência, contra as rotações de consumo, fc 
pública, òu a propriedade.

CLÁUSULA 14*. Fica eleito o foro dc Marau/Ba para o exercício c o cumprimento, dos direitos e 
óbrigaçõés resultantes dò contrato social.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento.

MARÁU, BAHIA, 25 dc janeiro dc 2021,
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Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal* a título de “pro
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Eu HIRDER BERBERT, com inscrição ativa no CRC/BA sob o n2 023643/0-0, 
expedida em 19/06/2008, inscrito no CPF n^ 522.846.385-20, DECLARO 
sob as penas da LEI penal e, SErruareiuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é aute8tteMj^feHg^6õraa-Q,pKfg[
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Documentos apresentados: i
i>SSr^MA’RCOS^DANIe! FREITAS'

SSP/BA)~uma p.áRin'Jj
1. (Cópia do documento dos sócio 

FANNING CASTRO, RG n* 2076894233
2. (Ato de Alteração n** 07 da empresa POSTO^E-GOMBUSTIVEIS^ 

MARAU LTDA); quatro páginas
3. (Documento Básico de Entrada 

uma página.
4. (Viabilidade n2 BAP2100135166); três páginas. >

\ ne BA6025S®S^5=W25Ò18i?2í

/

Itabuna (Ba) 28 de Janeiro de 2021

Assinatura

Rua Ftoríano Peixoto, 151, Alto Maron, Itabuna - Ba CEP 45603-265 
CNPJ: 16.632.410/0001-95 Fone: 73 3613-5349
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l
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.250.180/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/01/2001

NOME EMPRESARIAL
POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
POSTO SAO SEBASTIAO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 • Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

ICÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-04 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *)
47.29- 6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (Dispensada *)
47.32- 6-00 • Comércio varejista de lubrificantes
49.30- 2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
56.11- 2-01 • Restaurantes e similares (Dispensada *)
56.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *)
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
R AROALDO LEMOS VIVAS

i
320 ********

I
MUNICÍPIO
MARAU

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO/MA RAU

CEP
BA45.520-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FERNANDA@MLCONTABIL.NET

TELEFONE
(73) 2101-2756/ (73) 2101-2758

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***** L

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/04/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

i
i

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

k(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2025 às 12:42:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 *

1/1aboutblank
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07/02/2025, 13:32 Consulta ao Cadastro
PIL3 TRIBUTOS : CONSULTRS : CONSULTA AO CADASTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação
CNPJ: 04.250.180/0001-10

Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA
Inscrição: Estadual: 157.953.875 ME

Nome Fantasia: POSTO SAO SEBASTIAO 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 
Unidade de Fiscalização: SAT/COPEC

Endereço
Logradouro: RUA AROALDO LEMOS VIVAS 
Número: 320

Bairro/Distrito: CENTRO/MARAU 
Município: MARAU 
Telefone: (73) 21012756

Referência: PROXIMO A MERCEARIA EMPATA VIAGEM

Complemento:
CEP: 45520-000 
UF: BA

E-mail: fernanda@mlcontabil.net 
Localização: ZONA URBANA

Informações Complementares
Data de Inclusão do Contribuinte: 13/05/2019 
Atividade Econômica Principal:
4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Atividade Econômica Secundária

4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

4729602 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de Conveniência 

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes 

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

5611201 - Restaurantes e similares

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 
Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 
Condição: MICROEMPRESA 
Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 
Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA ARALDO LEMOS VIVAS 
Referência:
Bairro: CENTRO/MARAU 
Município: MARAU

Complemento: 
Número: 320 
CEP: 45520000 
UF: BA

Informações do Contador 
CRC:Classificação CRC:

Nome:

Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC:
Nome:
Endereço
Endereço:

Tipo CRC:

CRC: Tipo CRC:

https://po1lal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cad3stro/cadastroBa/result.asp 1/2

mailto:fernanda@mlcontabil.net
https://po1lal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cad3stro/cadastroBa/result.asp


07/02/2025, 13:32

Número: 
Referencia: 
Telefone: ()

Consulta ao Cadastro

Município:
CEP:
Fax: ()

Bairro: UF:

Celular: () E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

Data da Consulta: 07/02/2025

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
CNPJ: 04.250.180/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que^ 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suá autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:29:54 do dia 25/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2025.
Código de controle da certidão: 52B4.E545.A9E6.6AE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/02/2025 14:22

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários
i

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia) i

i

I

Certidão N°: 20250749239

RAZÃO SOCIAL

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

157.953.875 04.250.180/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

I

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados ppsteriormente. I

»

Emitida em 07/02/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZ EN DÁ RI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

• Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

i

http://www.sefaz.ba.gov.br


Prefeitura Municipal de Maraú 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PCA SIQUEIRA CAMPOS, S/N°
CAMBUIZO - MARAÚ - BA CEP: 45520-000 
CNPJ: 13.848.973/0001-27

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000165/2024

Nome/Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTD A 
POSTO SÃO SEBASTIÃONome Fantasia:

Inscrição Municipal: 11307 
Endereço:

CPF/CNPJ: 04.250.180/0001-10
RUA AROALDO LEMOS VIVAS, 320 

CENTRO - MARAÚ - BA 45520000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
A************^*******^*******^^^*******)^^*******^**^^*****^

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em 27/12/2024

Certidão válida até: 25/02/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 5100029734

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://marau.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 07/02/2025 às 14:56:06

https://marau.saatri.com.br


07/02/2025, 13:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

i

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

04.250.180/0001-10

POSTO DE COMBUSTÍVEL MARAU LTDA

RUA AROLDO VIVAS 320 / CENTRO / MARAU / BA / 45520-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2025 a 04/03/2025

Certificação Número: 2025020320150976215220

Informação obtida em 07/02/2025 13:59:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.250.180/0001-10 
Certidão n°: 7232455/2025 
Expedição: 07/02/2025, às 14:00:26 
Validade: 06/08/2025 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.250.180/0001-10, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CERTIDÃO N°: 00703267E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/priméirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos ; de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/02/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
CNPJ: 04.250.180/0001-10
Endereço: R AROALDO LEMOS VIVAS, 320, CEP: 45520-000, CENTRO, MARAÚ, BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025

i

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/prim%c3%a9irograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

o

I

Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL i

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA,ESCRITURAÇÃO
CNPJ
04.250.180/0001-10

NIRE i

NOME EMPRESARIAL
POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

i

ÍDÈNTIFICAÇÃO^DAESCRlfüRAÇÃO'* * •w -'ífc.V'4^-*- ii. -SW.

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Jvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

»ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
31/01/2023 a 31/12/2023 •
'JÚMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO 

JVRO DIÁRIO

»
4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

S6.72.18.6A.A9.CA.A2.60.C2.AD.07.26.5C.53.96.D3.D7.51.A1.EC

ESTE LIVRO FOI ASSINADO.COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
- m'. ■ s Vi TT1 —

responsável!
LEGAL

Ii •í N° SÉRIE DO 
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO ' CPF/CNPJ ■;NOME VALIDADE

MARIA DE LOURDES 
CERQUEIRA 

LEVITA:19233426572 
MARIA DE LOURDES 

CERQUEIRA 
LEVITA:19233426572

15/06/2021 a 
14/06/2024

452389419738302817Contabilista 19233426572 NSo3

452389419738302817 15/06/2021 a 
14/06/2024Procurador 19233426572 Sim3

NÚMERO DO RECIBO:
56.72.18.6A.A9.CA.A2.60.C2.AD.07.26. 

5C.53.96.D3.D7.51 .A1 .EC-2

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 13/05/2024 às 10:10:45
I
iD8.D8.31 .B6.B6.3E.7A.6B 

EC.B6.71.D4.09.5F.3E.15

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto ne 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

i

i

i

1
i

i

I
i



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
Entidade: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 04.250.180/0001-10

CZ TERMO DE ABERTURA
uL>.!L" !

Nome Empresarial POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

NIRE

CNPJ 04.250.180/0001-10

Número de Ordem 4

LIVRO DIÁRIONatureza do Livro

Município Maraú
air?

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

ir»-nnn—wrrMM~nTMl~itiT>i-nT»iwir

Data de encerramento do exercício social

04/01/2001

31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital  

74377

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME I

LIVRO DIÁRIONatureza do Livro i

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

74377

01/01/2023
mui *11 ceuim. 'Mi*

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 56.72.18.6A.A9.CA. 
A2.60.C2.AD.07.26.5C.53.96.D3.D7.51.A1.EC-2, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
p



---------- í..

IDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sped.c&nua.i

Entidade: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

Período da Escrituração: [01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 4
CNPJ: 04.250.180/0001-10

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição ;! Nota Saldo anterior. Saldo atual
R$ 3.794.794,85]

RS 3.794.794,85 I 
RS (804,97)

___VENDA BRUTA OPERACIONAL

VENDAS DE MERCADORIAS 
(-) DEDUÇÕES DE RECEITA 
WJ.G.M. S/VENDAS DE COMERCIO 
(-) PIS S/FATURAMENTO 
(■) COFINS

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 
_ (-) CUSTOS DAS VENDAS

(-) DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
LUCRO BRUTO OPERACIONAL 

{-) DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 
(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

OPERACIONAL 
ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
LIQUIDO

R$3.479.118,13
—í~ -—

R$3.479.118,13 
R$ (14.705,04) 
RS (14.002,49) 

R$ (125,33)
------ f—

R$ (143,59)

R$ (577,22) 
R$3.464.413,09 

RS (2^886.161,02) 
RS (2.886.161,02) 

IR$ 578.252,07 
RS (577.239,18) 

RS (15.477,83) 
RS (561.034.85)

RS 3.793.989,88 
R$ (3.577.242,70) 
RS (3.577.242,70)j 

RS 216.747.18 
R$ (353.900,89) 

RS (2.858,73) 
RS (341.669,85)^ 

RS (5.512,51) 
R$ (137.153,71)

----- *..

; RS (726,50)

R$1.012,89 
R$1.012,89 
RS 1.012,89

R$ (137.153,71) 
R$ (137.153,71)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 56.72.18.6A.A9.CA. 
A2.60.C2.AD.07.26.5C.53.96.D3.D7.51.A1.EC-2, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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e >*.8BALANÇO PATRIMONIAL Mf■

]Entidade: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA- ME 
!

Período da Escrituração: S 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 04.250.180/0001-10
Número de Ordem do Livro: |4 j 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

T

I J

üld^iniciariSiP
R$ 1.313.712,81

1&
Notagr ^SDéscriçãol iSaldo FinalSíí cm sâss

ATIVO R$4.160.920,37 
R$ 4.160.920,37 

R$'409,067,02 
I R$ 0,00 
| R$ 0,00

R$ 1.313.712,81 
j R$403.971,88 

R$0,00 
R$0,00 

j R$ 6,084,01 

| R$2.315,65

| R$ 3.768,36 
i R$ 397.887,87 
j R$397.887,87

ATIVO CIRCULANTE

IDISPONÍVEL

ICAIXA GERAL

iCAIXA

BANCOS Cl MOVIMENTO R$ 3.251,92 
R$ 2.315,65BCO. DO BRASIL S/A-C/M I

CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C/M ] |R$ 936,27 
RS 405.815,10APLIC.FINANC.LIQUIDEZ IMEDIATA i

FUNDO APLICACAO FINANCEIRA I R$ 405.815,10

| R$821.746,28 
| R$821.746,28 
1 R$821.746,28 
| R$ 87.994,65 
| R$ 87.994,65 
| R$ 87.994,65 
R$ 1.313.712,81 
| R$912,901,82 
| R$ 658.528,46

R$ 3.751.853,35CRÉDITOS PA/ENDAS

1CLIENTES R$ 3.751.853,35

) R$ 3.751.853,35 
| R$0,00

] R$ 0,00 

| R$0,00

CLIENTES DIVERSOS

ESTOQUES

IMERCADORIAS DE REVENDA
MERCADORIAS EM ESTOQUE- MATRIZ

í R$ 4.160.920,37PASSIVO

1 R$ 3.759.096,49PASSIVO CIRCULANTE

I R$ 3.444.020,58 
R$ 3.444.020,58

FORNECEDORES NACIONAIS

) R$658.528,46 
j R$253.849,18 

| R$253.849,18

FORNECEDORES
EMPRÉSTIMOS BANCARIOS R$ 253.849,18 

R$ 253.849,18BCO DO BRASIL S/A-C/E J

OBRIGACOES FISCAIS/TRIBUTARIAS J 
COFINS A RECOLHER I

| R$524,18 R$ 1.226,73

I R$ 425,44 
R$ 98,74

R$ 1.002,66 
|R$ 224,07

-4-V2C3U tru S (•
IPIS A RECOLHER

I R$0,00 R$ 60.000,00OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR
HONORÁRIOS A PAGAR R$ 0,00 

R$ 0,00
R$ 60.000,00 
| R$ 0,00ENERGIA À PAGAR 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1 | R$400.810,99 
j R$400.000,00

R$ 401.823,88 
R$400.000,00CAPITAL REALIZADO

\ | R$400.000,00 
R$810,99 

] R$194.810,45 
R$ 0,00 

| R$ (40.979,86) 
"iR$ (153.019,60)

R$ 400.000,00CAPITAL SOCIAL

I R$ 1.823,88LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

R$ 194.810,45LUCROS ACUMULADOS
> 1 R$9.498,45LUCRO DO EXERCÍCIO I

R$ (40.979,86)(-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

I R$ (161.505,16)(-) (-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO
I Ii

i
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
56.72.18.6A.A9.CA.A2.60.C2.AD.07.26.5C.53.96.D3.D7.51.A1.EC-2, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

IVersão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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Contém este livro 25 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 25 e servirá de DIÁRIO n° 
1, referente ao período compreendido entre 02/01/2024 a 31/12/2024 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado:

3 •
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W 3
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Nome:

Endereço:

Bairro:

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

RUA AROALDO LEMOS VIVAS, 320 

CENTRO
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45520000 

MARAÚ/BA

Registrada na JUCEB sob n° 29202297181 e arquivado em 04/01/2001. 
Inscrição Estadual n° 1579553875 e C.N.P.J. n° 04250180000110
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>0JOSE WELLINGTON GUIMARAES DA SILVEIRA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P. F.: 18614809549
R.G.:141735902 SSPBA
C.R.C.:24781

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
C.N.P.J.:04250180000110
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5
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 11/02/2025
Arquivamento 25009979469 Protocolo 259530212 de 11/02/2025 
Nome da empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

, N1RE 29202297181 
, Este documento pode ser verificado em

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTeNTICACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx 
' Chancela 177246956857

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/02/2025 
por Bruno Mota Passos -01331494559 - Secretária Gerai

JUCEB
i

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTeNTICACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx
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Contem este livro 23 folhas numeradas seguidamente de número 001 a 023 e 
serviu de livro DIÁRIO NÚMERO 1 da sociedade empresária limitada POSTO DE 
COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA , situada na Rua Aroaldo Lemos Vivas, Número 
320, Bairro CETRO/MARAU, Cidade MARAU, Estado da BAHIA, CEP: 45520-000 
registrada sob número 29.202.297.181 em 04/01/2001 na JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB/BA e inscrita no CNPJ(MF) número 
04.250.180/0001-10.
Período de escrituração: 02/01/2024 a 31/12/2024.
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Declaramos sob pena de responsabilidade que foram escrituradas folhas de 
número 001 a 023 de acordo com a instrução normativa N°. 11 de 05/12/2013 
baixada pelo diretor regional do registro do comércio, que autoriza a escrituração 
mercantil pelo sistema de processamento por computador.
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LUCIANO SALES FAHNING 
CASTRO JUNIOR 
TAIPU DE FORA COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA

JOSE WELLINGTON G. DA
SILVEIRA
CRC/BA: 0024781
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DIARIO GERAL DA CCtJTABILIDADE Periodo: J7\NEIRO/2024 Página 00002
i

Hirpresa:

CNPJ/CPF:

O035-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

04.250.180/0001-10

DATA CCNEADEVEDCFA. OCNEACTEDCCA HISICRICU
i

05/01
06/01
09/01

10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

16001 CLIENTES DIVERSOS 
20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (016577)

RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS 
PETROBAHIAS/A
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

608.722,94 
26.566,75

48.350,00

I10/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)
LTDA 23.556,00

15/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES 1111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA 14.133,60

í15/01 56144 MAT, DE USO/CONSUMO 10011 CAIXA SULFILTROS EQUIP.INDUSTRIAIS
E AMBIENTAIS EIRELI
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

2.991,01

I16/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PASTO. ANDERMAC COMERCIAL DE 
TINTAS LTDA
PACTO. HORA DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA
PACTO. ITAPLAK PLACAS
AUTOMOTIVAS LTDA 
PACTO. RANDON TRIEL HT IMPL 
RODOV LTD

15.360,00
16/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

15.060,00
16/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

23.300,00
20/01 20015 FORNECEDORES (119714) 10011 CAIXA

1.100,00
t20/01 20015 FORNECEDORES (111231) 10011 CAIXA

137.568,47
20/01 20015 FORNECEDORES (112245) 10011 CAIXA 1

104,01
20/01 20015 FORNECEDORES (112244) 10011 CAIXA

46.417,15
20/01 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA PACTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 

DE DERIVADO PETROLEO S/A 66.610,00
20/01 20015 FORNECEDORES (093143) 10011 CAIXA PACTO. SUPERLUB COMERCIO DE

OLEOS E LUBRIFICANTES EIRELI 3.802,00
20/01 20015 FORNECEDORES 1014838) 10011 CAIXA PACTO. TOPVEL TROPICAL

VEÍCULOS E PECAS LTDA 575,68 
131.205,29 
216.649,33

20/01
20/01
22/01

20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
414 02 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (111231)

PACTO. LARCO COMERCIAL 
PACTO. PETROBAHIAS/A
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA

I
23.856,00

22/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA 15.483,60

22/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (1112311 HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA 15.783,60

I25/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

24.256,00
25/01 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)

15.273,60
30/01 41402 MERCADORIAS ?/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)

23.597,10 
4.286,04

LTDA
31/01 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS

10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
PROVISÃO SALARIOS E ORDENADOS

1PROVISÃO ADIANTAMENTO DE i
SALARIOS 1.700,00 

343,38 
2.242,66 

342,88 
057,21

21005 INSS A RECOLHER 
21108 SALARIOS A PAGAR
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

PROVISÃO INSS A RECOLHER 
VLR. SALARIOA PAGAR 
PROVISÃO FGTS 
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU

31/01
31/01
31/01

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

1.700,00
381.993,3731/01 16001 CLIENTES DIVERSOS 61401 VENDAS DE MERCADORIAS

a
1.890.001,63TOTAL DO MOVIMENTO DE JANEIRO•>
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DIÁRIO ISRAL DA CCNEABIUDADE FEVEREIRO/2024Berlodo: Página 00003I
I

Ebpresa: 0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTQA - ME

CNPJ/CPF: 04.250.100/0001-10

HIOTÍRXCDDMT^ CCNTADEVEDCPA CCNEACKEDCPA ! 1

01/02 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA. i
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

i
32.700,00

01/02 414 02 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)I
25.100,00

05/02 4T4 02 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)

25.256,00LTDA
I I05/02 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 

LTDA 
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA "CONF. CLIENTES DIVERSOS 
D & M COMERCIO VAREJISTA DE 
GAS BEBIDAS E MATERIAI 
PETROBAHIA S/A 
PETROBAHIA S/A 
PETROBAHIA S/A 
PETROBAHIA S/A
HORA DISTRIBUIDORADE PETROLEO 
LTDA
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

16.563,60 
2.242,66 

576.345,54

1
05/02
05/02
06/02

21108 SALARIOS A PAGAP.
10011 CAIXA
56144 MAT. DE USO/CONSUMO

• 10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS 

, 10011 CAIXA

14,00 
24.260,50 
36.831,85 
2S.1Í2,62 
26.616,30

09/02
12/02
15/02
17/02
20/02

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

20015 FORNECEDORES (019001) 
20015 FORNECEDORES (019001) 
20015 FORNECEDORES (019001) 

. 20015 FORNECEDORES (019001) 
20015 FORNECEDORES (111231)

i
25.106,00r 120/02 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)

ILTDA 10.482,40
1.200,59

342,88
20/02
20/02
20/02

21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS i

1PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE I
PETROLEO LTDA 100.369,47

í20/02 20015 FORNECEDORES (112244) 10011 CAIXA PAGTO. RANDON TRIEL HT IMPL l
RODOV LTD 46.417,15

20/02 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIA S/P.
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA !

66.610,00
174.663,82
181.896,64

20/02
20/02
23/02

20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (111231) 1

25.106,00
56220 MANUTENÇÃO E REPAROS23/02 10011 CAIXA TOPVEL 'TROPICAL VEÍCULOS E 

PECAS LTDA 
PETROBAHIA S/A

088,33 
34.536,13 
4.286,04 
2.242,66 

343,30 
1.700,00 

342,88 
057,21

27/02
29/02

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
52110 SALARIOSE ORDENADOS

20015 FORNECEDORES (019801)
DIVERSOS
21108 SALARIOS A PAGAR
21005 INSS A RECOLHER
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLR . SALÁRIO A PAGAR 
VLR. INSS A RECOLHER
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS

29/02
29/02
29/02

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF. A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU

1.700,00 
301.993,3729/02 16001 CLIENTES DIVERSOS • 61401 VENDAS DE MERCADORIAS

TOTAL DO MOVIMENTO DE FEVEREIRO 1.847.842,06->
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iDIÁRIO ffiRALDACCNTABILIIlADE Periods: MRRÇO/2024 Página 00004

I

Ebpresa:

CNPJ/CPF:

0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MRRAU LTDA - ME
I04.250.180/0001-10

I

HXSIÓUXDCCNERDBVEDCPA CCNEACFEDCRA WKR:

I01/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARGO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA. 50.500,00

04/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LTDA.
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

26.100,00
05/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) !

25.306,00
2.242,66

853.538,89

LTDA 
PAGTO. SALARIO
RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS

!
05/03
05/03
07/03

21108 SALARIOS A PAGAR
10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS
20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 

PETROLEO LTDA.
PETROBAHIAS/A
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO CÓMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO CÓMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PETROBAHIA S/A 
PETROBAHIA S/A 
PAGTO. GPS

40.040,00
24.811,8811/03

13/03
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (016577)

25.400,00
\13/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
b

24.350,00

I13/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
24.900,00 
24.762,25 
24.761,75 
1.200,59 

342,88

18/03
20/03
20/03
20/03
20/03

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA
21005 INSS ARECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES 1111231)

20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. FGTS

]PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE
97.111,84PETROLEO LTDA

20/03 20015 FORNECEDORES (112244) 10011 CAIXA PAGTO. RANDON TRIEL HT IMPL
RODOV LTD 46.417,15

I20/03 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. LÂRCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIAS/A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.

66.610,00 
371.699,58 
266.214,19

20/03
20/03
21/03

20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (016577) I

34.600,00
27/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

24.700,00
27/03 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

39.900,00 
4.286,04 
1.700,00 

343,38 
2.242,66 

342,88 
857,21

31/03 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21005 INSS A RECOLHER 
21108 SALARIOS A PAGAR
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS 
VLR. INSS A RECOLHER
VLR. SALARIOSA PAGAR

31/03
31/03
31/03

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Resultado do exercício

1.700,00 
301.993,37 
983.379,61 
12.858,12 
2.571,63 
1.028,64 
3.005,01 

888,33 
1.145.980,11 

142.248,77

31/03
31/03
31/03
31/03
31/03
31/03
31/03
31/03
31/03

16001 CLIENTES DIVERSOS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
61401 VENDAS DE MERCADORIAS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO

61401 VENDAS DE MERCADORIAS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
52110 SALARIOS E ORDENADOS 
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
52150 FGTS
56144 MAT. DE USO/CONSUMO 
56220 MANUTENÇÃO E REPAROS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
20007 LUCRO DO EXERCÍCIO

i
4.777.149,38TOTAL DO MOVIMENTO DE MARÇO•> t

• «******** *4'*4«4i'*****'4'*4>**'t*****4**»*«4*4>** **>*»*•
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DIÁRIO GERAL DA. CONTABILIDADE ABRIL/2024Periods: 00005Psgina

i

Errpresa: 0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

CNPJ/CPF: 04.250.180/0001-10

CMA tXNTADET/EDCRA CCNIACPEDCFA HISKKKD \MCE
i

I»
03/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 

PETROLED LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE •

25.275,00
03/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

51.075,00PETROLEO LTDA.

105/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LTDA.
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS

25.775,00 
2.242,66 

747.318,78 
25.764,25

i

05/04
05/04
10/04
13/04

21108 SALARIOS A PAGAR 
10011 CAIXA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
16001 CLIENTES DIVERSOS 
20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (111231)

I
PETROBAHIAS/A
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

1 10.442,40LTEA
16/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 

PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO.LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEOLTDA.

26.750,00
16/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

26.100,00

]18/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA . 20015 FORNECEDORES (016577)
26.750,00

i
18/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

27.250,00
1.200,59

342,88
20/04
20/04
20/04

21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA 67.441,39

T20/04 10011 CAIXA20015 FORNECEDORES (112244) PAGTO. RANDON TRIEL HT IMPL
PODOV LTD
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. LARCOCOMERCIAL 
PAGTO. PÉTROBAHIAS/A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEOLTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEOLTDA.
VLR . SALARIOS E ORDENADOS

46.417,15
20/04 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA

66.610,00 
449.663,17 
111.700,94

20/04
20/04
23/04

20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (016577) i

26.650,00
26/04 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

26.300,00
4.286,04
2.242,66

343,38
1.700,00

342,88
857,21

26.199,84

30/04 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS 
' 21108 SALARIOS A PAGAR

21005 INSS A RECOLHER
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (019801) 
10011 CAIXA

VLR . SALARIOS A PAGAR
VLR. INSS A RECOLHER
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS
PROVISÃO FGTS
PROVISÃO INSS
PETROBAHIAS/A
PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO

30/04
30/04
30/04
30/04

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS I

1.700,00
381.993,37

DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU61401 VENDAS DE MERCADORIAS30/04 16001 CLIENTES DIVERSOS

1
2.206.448,55TOTAL DO MOVIMENTO DE ABRIL•> I
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IDIÁRIO GERAL DA CCNEABILmADE MAIO/2024Periodo: 00006l
I

Btpresa: 0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

04.250.180/0001-10CNPJ/CPF:
j

HISBÍFICDCAÜA CCNIADEVEDCFA COTTA CREDCRA VPÍCR
i

I
03/05 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARGO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 

PETROLEOLTDA.
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS 
PETROEAHLA S/A
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEOLTDA.
PETROBAHIAS/A
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

42.130,00 
2.242,66 

693.52’3,82 
26.199,84

05/05
05/05
06/05
10/05

21100 SALARIOS A PAGAR 
10011 CAIXA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
16001 CLIENTES DIVERSOS 
20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (016577)

51.050,00
25.563,7514/05

16/05
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (016577)

51.400,00
16/05 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

PETROLEOLTDA.
PETROBAHIAS/A
PGTO. DUP. MAT. DE USO/CONSUMO
- bigu peças
PGTO. DUP. MAT. DE USO/CONSUMO
- b D S M COMERCIO VAREJISTA

40.890,00
15.30’8,4818/05

20/05
414 02 MERCADORIAS P/ REVENDA 
56144 MAT, DE USO/CONSUMO

20015 FORNECEDORES (019801) 
10011 CAIXA I

860,00
20/05 56144 MAT. DE USO/CONSUMO 10011 CAIXA í

DE GAS BEBIDAS E MATERIAI
14,00

I20/05 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) PGTO. DUP. MERCADORIAS P/ 
REVENDA HORA DISTRIBUIDORA D 
BIGU PECAS E ACESSÓRIOS LTDA 
PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA

445.904,38 
860,00 

1.200,59 
342,88

56220 MANUTENÇÃO E REPAROS
21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS ARECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

20/05
20/05
20/05
20/05

• 10011 CAIXA
, 10011 CAIXA 

10011 CAIXA 
10011 CAIXA i

145.000,00

I20/05 20015 FORNECEDORES (112244) 10011 CAIXA PAGTO. RANDON TRIEL HT IMPL 
RODOV LTD
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIAS/A 
PGTO. DUP. 236 MÀT. DE 
USO/CONSUMO - a de souza 
PGTO. DUP. MAT. DE USO/CONSUMO 
- JAILSON SANCHES 
JAILSON SANCHES DE MEDINA - ME 
A DE SOUZA CARMO & CIA LTDA

46.417,15
20/05 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA

66.610,00 
371.655,85 
54.244,69

' 10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

20/05
20/05
22/05

20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
56144 MAT. DE USO/CONSUMO

280,00
I22/05 56144 MAT. DE USO/CONSUMO 10011 CAIXA
i

900,00
900,00
280,00

65.726,21

56117 MÁO-DE-OBRA 
56144 MAT. DE USO/CONSUMO 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
414 02 MERCADORIAS P/ REVENDA

22/05
22/05
23/05
27/05

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES 1019601) 
20015 FORNECEDORES (016577)

PETROBAHIA S/A
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE I

40.380,00
4.206,04
1.700,00

343,38
2.242,66

3^2,88
857,21

PETROLEO LTDA.
31/05 52110 SALARIOS E ORDENADOS DIVERSOS

10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21005 INSS A RECOLHER

VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLB. ADIANTAMENTO DE SALARIOS
VLR. INSS A RECOLHER

21108 SALARIOS A PAGAR 
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS ARECOLHER 
10011 CAIXA

VLR. SALARIOS E ORDENADOS
31/05
31/05
31/05

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU

1.700,00
381.993,3731/05 16001 CLIENTES DIVERSOS 61401 VENDAS DE MERCADORIAS

I I
TOTAL DO MOVIMENTO DE MAIO 2.579.079,00•>
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1

DIÁRIO ffiRAL DA CCNIABIL IDADE JUNHO/2Q24Eferiodo: 00007Página

Qtpresa: 0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME
i

04.250.180/0001-10OJPJ/CPF:

mSIÉRIOÕDMA OCNEADEVEDCPA CCNTACREDCRA VAICR
I J

I05/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLED 
LTDA 26.106,00

I05/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HOPA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
15.663,60LTDA

05/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA 15.393,60

05/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTEPi
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

15.633,60I

I05/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)
10.262,40
2.242,66

669.08"6,S2
05/06
05/06
12/06

21108 SALARIOS A PAGAR
10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS
20015 FORNECEDORES (016577)

51.250,00PETROLEO LTDA.

112/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
31.050,00PETROLEO LTDA.

20/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
41.360,00PETROLEO LTDA.

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE20/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
PETROLEO LTDA. 42.180,00

1.200,59
342,88

20/06
20/06
20/06

21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA 90.416,60

I20/06 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 66.610,00

399.994,27
106.579,52

20/06
20/06
21/06

20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (011811)

PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIAS/A 
PIANNA ,'COMERCIO IMPORT E 
EXPORT LTDA
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

I
3.869,80

I26/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
41.640,00PETROLEO LTDA.

i26/06 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LTDA.
VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLR , SALARIOS A PAGAR 
VLR. INSS A RECOLHER 
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS

26.025,00 
4.286,04 
2.242,66 

343,38 
1.700,00 

342,88 
857,21

30/06 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS 
21108 SALARIOS A PAGAR
21005 INSS A RECOLHER
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

30/06
30/06
30/06

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS 
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF. A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU 
Ttransf do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí dó Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Resultado do exercício

1.700,00 
381.993,37 

1.454.318,15 
12.858,12 
2.571,63 
1.028,64 
2.350,00 

900, 00 
860, 00 

1.145.980,11 
328.906,43

30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06

16001 CLIENTES DIVERSOS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
61401 VENDAS DE MERCADORIAS 
20008 (-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

614 01 VENDAS DE MERCADORIAS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
52110 SALARIOS E ORDENADOS 
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
52150 FGTS
5614 4 MAT . DE USO/CONSUMO 
56117 MAO-DE-OBRA 
56220 MANUTENÇÃO E REPAROS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO

J
S.000.859,62TOTAL DO MOVIMENTO DE JUNHO•> i
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DnRIO GERAL D&OCtTCABZLlXlADE Periodo: JULHO/2024 Págua 00008

IBipresa:

CNPJ/CPF:

0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

04.250.180/0001-10

HISTCFICODATA CCNIADEVEDCPA (XKTA CREDORA WCR
I

03/0"! 414 02 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (0165771 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS 
MARIA ALZIRA VIVAS COSTA DE 
SOUZA 16641890530

42.240,00
03/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

43.580,00

2.242,66
606.623,17

05/07
05/07
06/07

21108 SALARIOS A PAGAR 
10011 CAIXA 
56117 MAO-DE-OBRA

10011 CAIXA 
16001 CLIENTES DIVERSOS 
10011 CAIXA

cn -a
3 CQ 
•-3 o cn co

i

90,00
TD O 
O O 
W 3

11/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.

!
53.400,00

11/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE cri o hPETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA
PAGTO. PIANNA COMERCIO IMPORT 
E EXPORT LTDA
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIAS/A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

32.340,00
I tU Ol

ui cn 
o m 
H H- 
03 |0 
o íu
O Qj
O O 
O H M s 
h-1 (ío cr

19/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
l

26.425,00
i19/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)

15.705,00 
1.200,59 

342,88

20/07

20/07

20/07

21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA I

110.416,60 U 0)
O s= 
CO rr20/07 20015 FORNECEDORES (011811) 10011 CAIXA
i-3 (D8.869,80
O O20/07 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA rr
O H-66.610,00 

346.311,77 
68.838,67

Pd n
20/07

20/07

24/07

(U20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (016577)

o n
o Cus o
W -o
a o26.250,00 co cr

24/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA r-3 CU20015 FORNECEDORES (016577)
H <J

PETROLEO LTDA. 57.930,00 
4.286,04 
1.700,00 

343,38 
2.242,66 

342,88 
857,21

(D
M31/07 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS

10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21005 INSS A RECOLHER 
21108 SALARIOS A PAGAR
21006 FGTS A RECOLHER 

, 21005 INSS A RECOLHER
20015 FORNECEDORES (016577)

VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS 
VLR. INSS A RECOLHER 
VLR . SALÁRIOS A PAGAR 
PROVÍ SAC FGTS

H II
co n

4

■3
31/07
31/07
31/07

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

a o
03PROVISÃO INSS

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.

F vo 
•-3 T3
O *041.980,00 >

31/07 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA . 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE )-•
03PETROLEO LTDA.

PAGAMENTO REF. A ADIANTAMENTO
42.320,00 av CL

31/07 10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS 10011 CAIXA
F 

03 ^ 
O U> 
VO

DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU

1.700,00 
301.993,3731/07 16001 CLIENTES DIVERSOS 61401 VENMS DE MERCADORIAS

UI
tP.

TOTAL DO MOVIMENTO DE JULHO VO W
I S

C-I CO

1.962.895,84•>
O ICO
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DI^RIOfflEALDACCMTABILIDADE Periodo: flGOSTO/2024 Eagina

Eiipresa: 0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

CNPJ/CPF: 04.250.180/0001-10
i

DMA CCNIADEVEDCPA CXNIACREDCSIA HISICBIOO
i

1 1
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONE. CLIENTES DIVERSOS 
LARGO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PETROBAHIA S/A
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
petrobahía s/a

05/08
05/08
08/08

21108 SALARIOS A PAGAR
10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS
20015 FORNECEDORES (016577)

2.24-2, 66 
551.387,42i

I
69.110,00
26.550,2109/08

14/08
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (016577) I

63.280,00 
26.750,11 
1.200,59 

342,88

I17/08
20/08
20/08
20/08

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA
21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS ARECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

20015 FORNECEDORES (019801) 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE I
PETROLEO LTDA 110.416,60

20/08 10011 CAIXA20015 FORNECEDORES 1011696) PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 66.610,00

368.874,6920/08
21/08

20015 FORNECEDORES (016577) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA
20015 FORNECEDORES (016577)

PAGTO. LASCO COMERCIAL
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LTDA. 53.100,00

I23/08 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA. 15.900,00

T27/00 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LTDA. 83.800,00

4.286,04
2.242,66

343,38
1.700,00

342,88

31/08 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS 
21108 SALARIOS A PAGAR
21005 INSS A RECOLHER
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLR . SALARIOS A PAGAR
VLR. INSS A RECOLHER
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS

31/08
31/08
31/00

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS
857,21PROVISÃO INSS

PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO
1.700,00DE SALARIOS

31/08 16001 CLIENTES DIVERSOS 61401 VENDAS DE MERCADORIAS FATURAMENTO POSTO MARAU 381.993,37
i

TOTAL DO MOVIMENTO DE AGOSTO 1.828.744,66
r•>
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DDVKIO GERAL DA OCNTftBIL IDADE SETEMBRO/2024Período: 00010Página

Eiipresa: O035-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME i

I04.250.180/0001-10CUPJ/CPF: 3

□ATA CCNTADEVEDCRA CCUTACFEDCRA HISICRiaO
c

04/09 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES I0165T!) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA,
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONE. CLIENTES DIVERSOS 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PAGTO. CONE. NE MERCADORIAS P/ 
REVENDA ARLABRAS COMERCIO DE

104.300,00 
2.242,66 

552.141,64
05/09
05/09
09/09

10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS
20015 FORNECEDORES (0165771

2110B SALARIOS A PAGAR
10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

25.950,00
10/09 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (1464201

1.098,00
10/09 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (146420) ARLABRAS 

LUBRIFICANTES LTDA
COMERCIO DE

1.098,00

I11/09 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
51.900,00
54,17.7,00
26.449.50
26.935.50 
1.200,59

342,88

PETROLEO LTDA.
VIBRA ENERGIAS.A 
VIBRA ENERGIA S.A 
VIBRA ENERGIA S. A 
PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIAS/A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
TOPVEL 'TROPICAL VEÍCULOS E

20/09
20/09
20/09
20/09
20/09
20/09

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA
21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES 1006090) 
20015 FORNECEDORES (006090) 
10011 CAIXA 

. 10011 CAIXA 
10011 CAIXA

110.416,60
20/09 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA

66.610,00
315.563,74
53.300,32

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES 1016577)

20/09
20/09
26/09

20015 FORNECEDORES 1016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

52.000,00I
56220 MANUTENÇÃO E REPAROS26/09 10011 CAIXA

764,85 
4.286,04 
1.700,00 

343,38 
2.242,66 

342,88 
857,21

PECAS LTDA
VLR. SALARIOS E ORDENADOS 
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS

30/09 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21005 INSS A RECOLHER 
21108 SALARIOS A PAGAR
21006 FGTS A RECOLHER 

, 21005 INSSARECOLHER
10011 CAIXA

VLR. INSSARECOLHER
VLR. SALARIOSA PAGAR 
PROVISÃO FGTS 
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF. A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Resultado do exercício

30/09
30/09
30/09

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

1. 700, 00
381.993,37 

1.064.568,32 
12.858,12 
2.571,63 
1.020,64 

90,00 
764,05 

1.145.900,11 
64.098,55

30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09

16001 CLIENTES DIVERSOS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
614 01 VENDAS DE MERCADORIAS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO

61401 VENDAS DE MERCADORIAS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
52110 SALARIOS E ORDENADOS 
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
52150 FGTS 
56117 MÁO-DE-OBRA 
56220 MANUTENÇÁO E REPAROS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
20007 LUCRO DO EXERCÍCIO

I ±
J i

4.127.631,00TOTAL DO MOVIMENTO DE SETEMBRO
1•>
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Periods: OUTUBRO/2024 Página 00011
l

Biprasa: 0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

CNPJ/CPF: 04.250.180/0001-10

HISKFICDEMA CCNTADEVEDCRA (XNIACREDCRA VMXP.
[

102/10 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (0165T7) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
VIBRA ENERGIA S .A 
VIBRA ENERGIAS. A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

103.050,00 
26.049,50 
26.029,50

03/10
03/10
04/10

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (016577)

PETROLEO LTDA. 36.000,00 
26.764,50 
26.015,50 
2.242,66 

549.010,63 
27.100,08

04/10
04/10
05/10
05/10
10/10
11/10

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
21100 SALARIOS A PAGAR 
10011 CAIXA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (006090) 
10011 CAIXA 
16001 CLIENTES DIVERSOS 
20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (111231)

VIBRA ENERGIAS. A 
VIBRA ENERGIAS. A 
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONE. CLIENTES DIVERSOS 
PETROBAH1A S/A
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

I 15.821,40
17/10 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (111231)

LTDA 26.119,00
17/10 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES 1111231) HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 

LTDA 15.941,40 
1.200,59 

342,08
20/10
20/10
20/10

21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (146428)

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS
PAGTO. ARLABRAS COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. VIBRA ENERGIAS. A

2.196,00
20/10 20015 FORNECEDORES (111231) 10011 CAIXA

97.333,42
20/10 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA

66.610,00 
8.963,50 

367.741,'58
20/10
20/10
22/10

20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (016577) 
56144 MAT. DE USO/CONSUMO

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. LARCO COMERCIAL 
SULFILTROS EQUIP. INDUSTRIAIS 
E AMBIENTAIS EIRELI 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
VLR . SALARIOS E ORDENADOS

1.480,00

I28/10 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
51.300,00 
4,286,04 
2.242,66 

343,'38 
1.700,00 

342,’88 
857,21

31/10 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS 
21108 SALARIOS A PAGAR
21005 INSS A RECOLHER
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

VLR . SALARIOS A PAGAR
VLR. INSS A RECOLHER
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS

31/10
31/10
31/10

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS 
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF. A ADIANTAMENTO
DE SALARIOS 1.700,00 

381.993,'3731/10 16001 CLIENTES DIVERSOS 61401 VENDAS DE MERCADORIAS FATURAMENTO POSTO MARAU

1TOTAL DO MOVIMENTO DE OUTUBRO 1.869.691,64•> 1
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DIÁRIO GERAL DA CCNTSSILinADE NOVEMBRO/2024Periods: Página
i

aipcesa: 0335-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU L7DA - ME
I

CNPJ/CPF: 04.250.180/0001-10 p

DMA CCNIADEVHXFA CCHTACFEDORA HI5KSIC0 VMCR
I

04/11 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (011811) PIANNA COMERCIO IMPORT E 
EXPORT LTDA
LARGO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONE. CLIENTES DIVERSOS 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.

1.989,79
05/11 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES 1016577)

61.940,00 
2.242,66 

417.683,99
05/11
05/11
08/11

21108 SALARIOSA PAGAR
10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS
20015 FORNECEDORES (016577)

I

I
36.760,00

I13/11 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
RAFAM UNIFORMES PROFISSIONAIS 
EIRELI
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.

10.720,00
13/11 54296 VESTIMENTAS E UNIFORMES 10011 CAIXA

739, 92

{19/11 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577)
42.340,00 
1.200', 59 

342,88
20/11
20/11
20/11

21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (011696)

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS 
PAGTO. FGTS
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. VIBRA ENERGIAS. A 
PAGTO. VIBRA ENERGIAS. A 
PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIA S/A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.
PETROBAHIA S/A 
PETROBAHIA S/A
HORA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA
VLR . SALARIOS E ORDENADOS

66.610,00 
8.963,50 
8.938^ 25

20/11
20/11
20/11
20/11
22/11

20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (016577)

299.346^11 
27.100-'08

26.370,00 
68.034 1 6 
41.809,' 86

41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

26/11
26/11
28/11

20015 FORNECEDORES (019001) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
20015 FORNECEDORES (111231)

10.761*48 
4.286j 04
i.ioojoo

30/11 52110 SALARIOSE ORDENADOS DIVERSOS
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21005 INSS A RECOLHER 
21108 SALARIOS A PAGAR
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS
VLR. INSS ARECOLHER 
VLR. SALARIOS A PAGAR

343,38
2.242,66

342,88
857,21

30/11
30/11
30/11

PROVISÃO FGTS52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO INSS

\PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO
1.700,00 

301.993/37
DE SALARIOS
FATURAMENTO POSTO MARAU30/11 614 01 VENDAS DE MERCADORIAS16001 CLIENTES DIVERSOS

1.523.573,37TOTAL DO MOVIMENTO DE NOVEMBRO•>
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DIARIO (URAL DA C£NIABILIDADE Periodo: DEZEMBRO/2024 Página 00012
r

Qrpresa:

CNPJ/CPF:

0835-POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME

04.250.180/0001-10

EA2A CCNTADEVEDCEA COSTA CPEDCflA HISICKKC VRICR

04/12 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016507) LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLED LTDA.
PAGTO. SALÁRIO
RECEITA CONF. CLIENTES DIVERSOS 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

79.190,00 
2.242,66 

688.303,04
05/12
05/12
09/12

21108 SALARIOS A PAGAR
10011 CAIXA
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

,10011 CAIXA
16001 CLIENTES DIVERSOS
2001S FORNECEDORES (016577)

PETROLED LTDA. 53.330,00
13/12 41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 20015 FORNECEDORES (016577) iLARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE

164.040)00 
4.286,'04 

343,'38 
3.942,66 

342,08 
857,:21

PETROLED LTDA.
20/12 52113 13o SALARIO DIVERSOS

21005 INSS A RECOLHER 
21113 13° SALARIO A PAGAR
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (016577)

VLR. 13o SALARIO 
VLR . INSS A RECOLHER 
VLR 13° SALARIO A PAGAR

20/12
20/12
20/12

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

PROVISÃO FGTS 
PROVISÃO INSS
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLED LTDA. 
13° SALARIO

26.000,00
3.942,r66
1.200,59

342,88

21113 13° SALARIOA PAGAR
21005 INSS A RECOLHER
21006 FGTS A RECOLHER 
20015 FORNECEDORES (111231)

20/12
20/12
20/12
20/12

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA

PAGTO. GPS
PAGTO. FGTS
PAGTO. HORA DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA 84.785,67

I20/12 20015 FORNECEDORES (011811) 10011 CAIXA PAGTO. PIANNA COMERCIO IMPORT
E EXPORT LTDA
PAGTO. ROYAL FIC DISTRIBUIDORA 
DE DERIVADO PETROLEO S/A 
PAGTO. VIbRa ENERGIAS. A 
PAGTO. VIBRA ENERGIAS. A 
PAGTO. LARCO COMERCIAL 
PAGTO. PETROBAHIA S/A 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA.

1.989/79
20/12 20015 FORNECEDORES (011696) 10011 CAIXA

66.610,04 
8.963,50 
8.938,25 

397.742,*38 
109.044,62

20/12
20/12
20/12
20/12
23/12

20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (006090) 
20015 FORNECEDORES (016577) 
20015 FORNECEDORES (019801) 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA

10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
10011 CAIXA 
20015 FORNECEDORES (016577)

54.000,00
4.286,04
2.242,66

343,38
1.700,00

342,88
857,21

31/12 52110 SALARIOS E ORDENADOS DIVERSOS 
21108 SALARIOS A PAGAR
21005 INSS A RECOLHER
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS
21006 FGTS A RECOLHER 
21005 INSS A RECOLHER 
10011 CAIXA

VLR. SALARIOS E ORDENADOS
VLR . SALARIOS A PAGAR
VLR. INSS A RECOLHER
VLR. ADIANTAMENTO DE SALARIOS

31/12
31/12
31/12

52150 FGTS
52145 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
10600 ADIANTAMENTO DE SALARIOS

PROVISÃO FGTS
PROVISÃO INSS
PAGAMENTO REF.A ADIANTAMENTO 
DE SALARIOS 1.700,00 

381.993,37 
959.876,77 

12.858,12 
4.286,04 
3.428,84 
1.371,52 

739, 92 
1.480,00 

1.145.980,11 
161.938,90

31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12

16001 CLIENTES DIVERSOS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
5 9501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
61401 VENDAS DE MERCADORIAS 
59501 RESULTADO DO PERÍODO

61401 VENDAS DE MERCADORIAS 
41402 MERCADORIAS P/ REVENDA 
52110 SALARIOS E ORDENADOS 
52113 13o SALARIO 
5214 5 PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
52150 FGTS
54296 VESTIMENTAS E UNIFORMES 
56144 MAT. DE USO/CONSUMO 
59501 RESULTADO DO PERÍODO 
20007 LUCRO DO EXERCÍCIO

FATURAMENTO POSTO MARAU 
Transí do Saldo P/Encerraraento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerranento 
Transí do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Transf do Saldo P/Encerramento 
Resultado co exercício

I
i

TOTAL DO MOVIMENTO DE DEZEMBRO ----------> 4.330.091,93
I

*•!>»-+*****« *á********** ***««* **'*'« ***•*<*•*<*+**44'******

«*********•**«*****+*********+•*******************

********* ******* ****************** *************
| *****++************+*«+***************************

**************************************************
*+*****++t****4+******++**++**++*4++*+*++V*

**********4******+********+*+*****+***+***+*•**•+*

************************************************** I
**+***+******************+**+*+*+*****+***********

******+***+********+*******+*+*********+*+*******+

\*«*****•**+*******+**************************+****

I************************•*•*******•+***+**********

*****+*********•**********************************

+*************+«*****«*****•**+*******************

**+**+***»*****«
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Balancete Analítico (Valores em Reais) Página: 00014 5
>POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (0S35) I
S:CMPJ/CPP: 04.250.180/0001-10 HIRE:

> S' 
W rr 
CO rr 
h 13 
S ••

End. : Rua AROALDO LEMOS VIVAS 320-CENTRO/MARAU - CEP; 45520-000

Município: Maraú UF: BA Emitido em; 31/12/2024 Bi
Período: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2024 Data do encerramento: 31/12/2024 O 0)Dt.Registro:

COI
O CO 
H H- 
Cl OAcesso Terc Claasificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final
H fu
H CL

BS19000 1000000000 ATIVO 4.160.920,37 D 12.118.806,82 15.049.372,76 1.230.354,43 D s •
M 13

3 8
M CO

19001 1100000000 ATIVO CIRCULANTE 4.160.920,37 □ 12.118.806,82 15.049.372,76 1.230.354,43 D

19002 1101000000 73 O 
O O

DISPONÍVEL 409.067,02 D 7.514.486,38 7.514.486,38 409.067,102 D

I 50 3
19003

10011

1101010000

1101010100

CAIXA GERAL 0,00

0,00

7.514.486,38

7.514.486,38

7.514.486,38

7.514.486,38

0,!00

0, 00
cro hCAIXA

I CO CU 
cn cd o m
i_i p. 
00
O 0> 
O CLo o 
o H 
H €

19005

10105

10112

1101200000

1101201000

1101201000

BANCOS C/ MOVIMENTO

BCO. DO BRASIL S/A-C/M 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C/M

3.251,92 D

2.315,65 D 
936,27 D

3.251,92

2.315,65

936,27

0,00

0,00

0,00

D 0,00

0,00

0,00

D

D

19008

10257

1101400000

1101400700

APLIC.FINANC.LIQUIDEZ IMEDIATA
FUNDO APLICACAO FINANCEIRA

405.815,10

405.815,10

0,00

0,00

D 0,00

0, oo
405.815,10 D 
405.815,Í0. D

H* (DD o cr
i
t) (U 
O C CO rr 

CD 
O Prr 
O H-
M n

4.583.920,4419011 1110000000 CRÉDITOS P/VENDAS 3.751.853,35 7.514.486,38D 821.287,41 D

19013

16001

1110150000

1110150100

3.751.853,35

3.751.853,35

4.563.920.44

4.583.920.44

7.514.486,38

7.514.486,38

CLIENTES D 821.287,41

821.287,41

D

CLIENTES DIVERSOS D D
fL

O n 
O tu 
2 O CD -o C n co cr 
t-3 O 
h < 
< (D 
M l-1 
H IIco n

19021 1120000000 0,00 20.400,00 20.400,00 0,00OUTROS CRÉDITOS

20.400,00

20.400,00

ADIANTAMENTOS P/EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SALARIOS

0,00

0,00

20.400,00

20.400,00

19025

10600

1120300000

1120300100

0,00

0,00
I

I

I
73

•-3

c o
co

C «5 
i-3 73
D 13>
03
07 CL 
H M 

f 
03 S- 
O UI 
V3 l-{

&UI
tf»
CD N3
' Sc_| co

Ow
Cd i-ti

£ &Cd
t* o f w 
H 3 
Z H 
Cl Hi 
H Q 
O ffi

i

i

z c
CD
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Balancete Analítico (Valores em Reais) Página: 00015 rl > r<POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (0835) I'
E:CNPJ/CPP: 04.250.180/0001-10 MIRE:

3> U co rr 
Co cr 
h >0 Z ..

iEnd. : Rua AROALDO LEMOS VIVAS 320-CENTRO/MARAU - CEP: 4 5520-000

Município: Maraú UP: BA Emitido em: 31/12/2024 gPeriods: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2024 31/12/2024 O 0>Data do encerramento: Dt.Registro:
CQ

O CO 
H H-
Q O
H CU
•-3 a

Acesso Terc Classifica dor Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

I
> O

29000 2000000000 f MPASSIVO 4.160.920,37 7.811.914,70C 4.881.348,76 1.230.354,43 C 3 •
K rdI Z co29001 2100000000 PASSIVO CIRCULANTE 3.759.096,49 7.483.008,27C 4.513.062,54 789.150,76 C i-3 n
tu co

i i
fU O 
O O

29003
20015 119714 2102010000 
20015 146428 2102010000 
20015 111231 2102010000 
20015 112245 2102010000 
20015 016577 2102010000 
20015 019801 2102010000 
20015 011811 2102010000 
20015 112244 2102010000 
20015 011696 2102010000 
20015 093143 2102010000 
20015 014838 2102010000 
20015 006090 2102010000

2102000000 FORNECEDORES NACIONAIS
ANDERMAC COMERCIAL D 
ARLABRAS COMERCIO DE

3.444.020,58

1.100,00 
0,00 

259.467,90 
104,01 

1.574.463,50 
573.101,70 

0,00 
232.085,75 
799.320,04 

3.802,00 
575, 68 

0,00

7.437.418,18
1.100,00 

(2.196,00 
1.151.276,66 

104,01 
3.994.962,25 
1.196.369,20 

10.859,59 
232.085,75 
799.320,04 

■3.802,00 
575,68 

44.767,00

c 4.462.142,85

0,00

2.196,00
891.808,76

0,00
2.719.190,00

623.267,50
10.859,59

0,00
0,00
0,00
0,00

214.821,00

468.745.25
0,00

0,00

0,00
0,00

298.691.25 
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

170.054,00

c
[ 70 3c

cro dHORA DISTRIBUIDORA D 
ITAPLAK PLACAS AUTOM

C
tO Q) 
UI CO 
O CO 
H H- 
CO 3 
o fl) 
O CL 
o O 
O 3
H S
H O
o cr

c J
LARCO COMERCIAL DE P 
PETROBAHIA S/A • 
PIANNA COMERCIO IMPO

C C

c

RANDOM TRIEL HT IMPL C

ROYAL FIC DISTRIBUID 
SUPERLUB COMERCIO DE 
TOPVEL TROPICAL VEIC

C

c
c T3 0) 

O CVIBRA ENERGIA S.A C W rr 
p-3 fl) 
O 329009

20105
2110000000
2110040000

253.849,18
253.849,18

0,00

0,00

0,00

0,00

253.849,18
253.849,18

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS
BCO DO BRASIL S/A-C/E

C C rr
O M- 
M Oc c

o1 n o 
O 0) 
s o

OBRIGACOES FISCAI S/TRIBUTARLAS
COEINS A RECOLHER

2124000000
2124010000
2124120000

1.226,73
1.002,66

224,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.226,73
1.002,66

224,07

29031
21009
21007

c c
c C W -ua ocPIS A RECOLHER C co crI r-3 EU

H <
OBRIGACOES TRABALHISTA/SOCIAIS

SALARIOS A PAGAR 
13* SALÁRIO A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.590,09 
24.669,26 
3.942,66 

13.206,49 
'3.771, 68

50.919,69
26.911,92 
3.942,66 

15.607,67 
4.457,44

5.329,60 
2.242,66 

0,00 
2.401,18 

685,76

C29032
21108
21113
21005
21006

2125000000
2125010000
2125070000
2125090000
2125110000

CD
HC H IIw n
77
dc
£C

l
C n

CO0,00

0,00

60.000,00
60.000,00

60.000,00
60.000,00

0,00

0,00

c2126000000
2126060000

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR
HONORÁRIOS A PAGAR

C29035
21206

F co 
■-3 73C c
D» >

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 401.823,88 328.906,43 368.286,22 441.203,67C C29302 2500000000
03
CD CL 
H M 
J* F 
03 ►< 
O U> 
CO i-(

400.000,00 C 
400.000,00 C

0,00

0,00

0,00

0,00

400.000,00

400.000,00

c2501000000
2501010000

29304
24101

CAPITAL REALIZADO
CCAPITAL SOCIAL

I !i

&41.203,67
194.810,45
377.784,67
40.979,86

490.411,59

Ln328.906,43
0,00 
0,00 
0,00 

328.906,43

368.286,22
0,00 

368.286,22 
0,00 
0,00

1.823,88 C
194.810,45 C 

9.498,45 C 
40.979,86 D 

161.505,16 D

C29340
24910
20007 
24955
20008

2513000000
2513010000
2513060000
2513190000

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO EXERCÍCIO 
(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 
(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

r C£> to 
' € 

C4 CO

c
c

IoD cn
m rmD2513200000 <s &tuI F O 
F W 
H 3 
Z H 
O Th 
H Q 
O X

1

l
i z ci

CD
G Oa o
M NI

I-1
3
a
H
ru

to Q
F

a it>
> t3

O
to
H
F

I
Hs

1

II

I

il
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Balancete Analítico (Valores em Reais) 00016 5Página:
.1 > ftPOSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (0835) t r;l C3:CNPJ/CPF: 04.250.180/0001-10 HIRE:

> tr
W fT 
CO rr 
H T3 
S ••

I
End. : Rua AROALDO LEMOS VIVAS 320-CENTRO/MARAU - CEP; 45520-000 I

►
1Município: Maraú UF: BA Emitido em: 31/12/2024 s

O CUData do encerramento: 1Periodo: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2024 31/12/2024 Dt.Registro:
01

D W
M H-
O D 
H su 
i-3 a

Acesso Terc Classificados Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

> O
Cr1 H400000000049000 CONTAS DE ENTRADAS/C0STOS/DESP 0,00 4.462.142,85 0,00 4.462.142,85 D s •I
Cd Vsi m •-3 o 
Cd w

410000000049800 4.462.142,85ENTRADAS DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 4.462.142,'85 D

I
T3 O 
O O 
» 3

ENTRADAS P/CCMERCIALIZACAO49805 4151000000 0,00 4.462.142,85 0,00 4.462.142,185 D

4151100000
4151100200

4.462.142,85

4.462.142,85

4.462.142/85

4.462.142, 65
49806

41402
COMPRAS DE MERC. REVENDA
MERCADORIAS P/ REVENDA

0,00

0,00

0,00

0,00

D tr
o i-sD
ÍO DJ 
(Jl 03 
O 03 
H H- 
CD 3 
O £0 
O Q, 
O O 
O h 
H S 
H fD o cr

i

T3 0JO c 
CO rr
t-3 (í 
O S 

rr 
O l-1- 
Cd Ol

tuo n o cu 
3 O 
CD -O 
G O co cr 
i-3 cu ■
H <
< ro
Cd H 
H II
CO o

I

I

I

I 1
I hd

iI fd
i G n

CO
f yo 
i-3 *ül
O T3>

1 H
03m O, 
M H

03 >< 
O w 
\o rt 
oi >
CD to 
I s

C| 03
I

Io
CO
td rti<
£ &Cd
f o 
f w 
H 3 
2 H 
O H> 
H G 
O X
2 C

O
C3 O 
G O
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Balancete Analítico (Valores em Reais) Página: 00017 5
» KPOSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (0035) I'
S:iCMPJ/CPF: 04.250.180/0001-10 HIRE:

> trW rr 
o> rr 
h 'b 
Z ••

End. ; Rua AROALDO LEMOS VIVAS 320-CENTRO/MARAU - CEP: 45520-000

Município: Maraú UF: BA 31/12/2024Emicido em: sO 0)Período: 02 Janeiro a 31 Dezembro ce 2024 Datado encerramento: 31/12/2024 Dt.Regiatro
C0k

O m
H H-
O D
H fl) 
t-3 O. 
> O 
CH H

Acesso Terc Clossificador Home da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

59900 5000000000 DESPESAS 0,00 450.684,02 328.906,43 121.771,59 D 3 •I í Cd >0 
Z co 
-3 o 
Cd co

i
59901 5200000000 DESPESAS COM VENDAS 0,00 71.319,69 0,00 71.319,69 D

'd O 
O O 
W 3

59904
52110
52113

5215000000
5215010000
5215040000
5215450000
5215500000

DESPESAS COM PESSOAL 0,00
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00

•71.319,69 
51.432,48 
f 4.286,04 
11.143,73 
| 4.457,44

0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00 
0,00

71.319,69
51.432,40 
4.286,04 

11.143,73 
4.457,44

D
SALARIOS E ORDENADOS 
13o SALARIO

PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS 
FGTS

D
D cri

O !-(52145
52150

D
tO Q> 
UI CD 
O CD 
K H- 
00 P 
O Ü) 
O O, 
O O 
O l-j 
M í 
I—1 (D
o cr

D
i

59916 5400000000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 739,92 0,00 739/92 D

59927
54296

5475000000

5475860000
DESPESAS GERAIS 0,00

0,00

739,92
739,92

0,00

0,00

739,92
739, 92

D
VESTIMENTAS E UNIFORMES D

i10.338,195600000000 0,00 10.336,19 0,0059930 DESPESAS OPERACIONAIS D
73 {DI O c
W rr

0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00

10.338,19
'6.035,01 

990,00 
2.513,10

0,00

0, 00 
0,00 
0,00

10.338,19 
6.835,01 

990, 00 
2.513,18

59934
56144
56117
56220

5620000000
5620140000
5620170000
5620950000

DESPESAS GERAIS
MAT. DE USO/CONSUMO 
MÃO-DE-OBRA 
MANUTENÇÃO E REPAROS

D 1-3 (D
O 3D a
D p-D dd o

0)D
Q O
O 0)
2 O0,00 368.286,22 328.906,43 39.379,7?5900000000 PARTICIPAÇÕES E PROVISOES D59966 CD

I a n
w &
t-3 fu0,00

0,00

368.286,22
368.286,22

328.906,43
328.906,43

39.379,79
39.379,79

D5990000000
5990010000

RESULTADO DO EXERCÍCIO
RESULTADO DO PERÍODO

59969
59501
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Balancete Analítico (Valores em Reais) Página: 00010 i
I > SPOSTO DE COMBUSTÍVEIS MfiRAU LTDA - ME (0035) I I WJ0:QÍPJ/CPF: 04.250.180/0001-10 HIRE:

> V 
W ft 
cn rt 
h T3 
S ••

End. : Rua AROALDO LEMOS VIVAS 320-CENTRO/MARAU - CEP: 4 5520-000 :
Município: Maraú UF: BA 31/12/2024Emitido etn: sPeríodo: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2024 OData do encerramento: 31/12/2024 Dt.Registro:

CO
O CO
M H-
O 3
H CU
h a

Acesso Terc Classificador Home da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

s O
69000 6000000000 RECEITAS 0,00 0,00 4.583.920,44 4.583.920,44 C

S •
M *0
Z ro69001 6100000000 RECEITA LIQUIDADAS ATIVIDADES 0,00 0,00 4.583.920,44 4.583.920,44 C •-3 O

I M Ui1

69902 v n 
o o 
fo 3

6101000000 REC. BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 0,00 4.583.920,44 4.583.920,44 C

I
69920 6101150000

6101150100
VENDAS DE MERCADORIAS

VENDAS DE MERCADORIAS
0,00

0,00

0,00

0,00

4.583.920,44

4.583.920,44

4.583.920,44

4.583.920,44
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Página: 00019 IDE2CNSTPACAO DO PESULTADO DO EXERCÍCIO (Valores «n Reais)

Eapresa: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (0835) I
B;CNPJ/CPF: 04.250.180/0001-10
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> r<Empresa: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (0835) I'
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> 3*W cr 
W cr 
M rQ 
Z ••

Rua AROALDO LEMOS VIVAS 320-CENTRO/MARAU - CEP: 4 5520-000End. :

31/12/2024Emitido em:Município: Maraú UF: BA

6Data do encerramento: 31/12/2024Periodo: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2024 Dt.Registro:MIRE:
O (D

W
O CO 
H H-
O E3

1.230.354,43ATIVO H (D
>-j a 
> O 
f 4ATIVO CIRCOIANTE 1.230.354,43 s •n >0
z CQ409.067,02 

0,00 
0,00 

3.251,92 
2.315,65 

936, 27 
405.815,10 
405.015,10

DISPONÍVEL 
CAIXA GERAL 

CAIXA
BANCOS C/ MOVIMENTO 

BCO. DO BRASIL S/A-C/M 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C/M 

APLIC. FINANC.LIQUIDEZ IMEDIATA 
FUNDO APLICACAO FINANCEIRA

H O
Cd 05

73 O 
O O 
20 3

cr
O H

W 0) 
cn 07 
O 05 
H H- 
co 3 
o 0) 
O Q,
o O
O 3 
H S 
H (Do cr

CRÉDITOS P/VENDAS 
CLIENTES
CLIENTES DIVERSOS

821.287,41
821.287,41
821.287,41

OUTROS CRÉDITOS 
ADIANTAMENTOS P/EMPREGADOS 

ADIANTAMENTO DE SALARIOS

0,00

0,00

0,00

73 0)
O C 
to rt
H3 (D
O 3

cr
O H- 
Cd O

fl>
O O 
O SD 
3 O 
Cd -oa o 
w 3" 
H 3
H <

0)
l-1

M IIw o
73

?3a o
CO

C CO

a w>
M
<D
a> q, 
H*
co s: 
o co 
VO rç

5VI

VO (O
I S

C| 05
O
to
Cd Hi<s &Cd
C o 
f UI
h 3
S H 
Q Ch 
H <3 
O SC
Z C

Oa o a o
H N

(-■
3
Çb
H
rd

to O
F

C3 >&■
> H

O
to
H
F

H

5



Página: 00021 5Balanço Patrimonial (Valores eaReais)

>!Empresa: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA - ME (08351
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Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância de 
RS 1.230.354,43.

( HUM MILHÃO DUZENTOS E TRINTA MIL TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS )
Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde 
que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerência da firma que se responsabiliza 
pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sob sua total e 
exclusiva responsabilidade.
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FOLHA: 23

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO N° 1

Contem este livro 23 folhas numeradas seguidamente de número 001 a 023 e 
serviu de livro DIÁRIO NUMERO 1 da sociedade empresária limitada POSTO 
DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA, situada na Rua Aroaldo Lemos Vivas, 
Número 320, Bairro CETRO/MARAU, Cidade MARAU, Estado da BAHIA, CEP: 
45520-000, registrada sob número 29.202.297.181 em 04/01/2001 na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB/BA e inscrita no CNPJ(MF) 
número 04.250.180/0001-10.
Período de escrituração: 02/01/2024 a 31/12/2024.

Declaramos sob pena de responsabilidade que foram escrituradas folhas de 
numero 001 a 023 de acordo com a instrução normativa N°. 11 de 05/12/2013 
baixada pelo diretor regional do registro do comércio, que autoriza a 
escrituração mercantil pelo sistema de processamento por computador.

ILHÉUS - Bahia, 11 de FEVEREIRO de 2025.

LUCIANO SALES FAHNING 
CASTRO JUNIOR
POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU 
LTDA

JOSE WELLINGTON G. DA
SILVEIRA
CRC/BA: 0024781
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TERMO DE ENCERRAMENTO
> cr
W rt 
W rr 
h 'd 
2 ••

DIÁRIO
g

N° de Ordem 1 O 0)
n

O m
H P- 
O d 
1H 0)
HContém este livro 25 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 25 e serviu de DIÁRIO n° 1 

referente à movimentação contábil do período compreendido entre 02/01/2024 a 31/12/2024 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:
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RUA AROALDO LEMOS VIVAS, 320 

CENTRO

Endereço:

Bairro:

45520000 

MARAÚ/BA
Registrada na JUCEB sob n° 29202297181 e arquivado em 04/01/2001. 
Inscrição Estadual n° 1579553875 e C.N.P.J. n° 04250180000110
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POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
C.N.P,J.:04250180000110

JOSE WELLINGTON GUIMARAES DA SILVEIRA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F.: 18614809549
R.G.:141735902 SSPBA
C.R.C.:24781
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 11/02/2025
Arquivamento 25009979489 Protocolo 259530212 de 11/02/2025 
Nome da empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

: NIRE 29202297181 
. Este documento pode ser verificedo em

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancefa 177246956857
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/02/2025 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
ESTADO DA BAHIA
RUA DAS AMENDOEIRAS N» 296, Bairro CENTRO, Maraú-BA 
Cm* 45.520-000 TEL: (73) 3258-2131 
CPfltt)ras@maraii ba. gnv.hr
nviPi-n«4R Q7^ non 1-7.7

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MARAÚ, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n0 13,848.973.0001-27, focalizada na Rua das 
Amendoeiras, 296, Bairro Centro -Maraú-Ba, nesta cidade, neste ato representado pelo 
COORDENADOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO O Sr* MAX MOURA MAGALHÃES, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 08.715.578-86, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF n° 004.145.725-05, residente e domiciliado na 
AV. Beira Mar, s/n - Centro, nesta cidade MARAÚ, ESTADO DA BAHIA, vem por meio desta, declarar
que: •

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho atestado de execução e fornecimento que a empresa POSTO DE 
COMBUSTÍVEIS MARAÚ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04^50.180/0001-10, com sede na Rua 
Ednom Magalhães, $5, Casa, Bairro Conceição, Ubaítaba, Bahia. Forneceu deforma satisfatória 
combustíveis em geral conforme planilha:

Lote 02 - Sede

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI QUANT v.uNrr V. TOTAL

1 Gasolina Comum U 6,70 1.131.764,00.168.920

Oleo Diesel Comum2 Lt 115.777 7,90 914.640,81

Oleo Diesel S103 Lt 101.281 7,96 806.194.97

Valor Total do Lote R$: 2.852.599,78
V

Contratação de empresa especializada na aquisição de combustíveis e lubrificantes, 
destinados aos veículos e máquinas; locados é desta Prefeitura Municipal, sendo de 
interesse da Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Outras, 
conformidade com o Processo Administrativo n° 177/2022 e o Termo de Referência - 
Anexo 1 do edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 015/2022.

. v Registramos, ainda, que a empresa cumpriu
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 
até a presente data. -

em

>

MARAÚ, 26 de DEZEMBRO 2024I
Documento intao dlpUdmtriti* 
MAX MOt*U MAGALKAO

VVrffeiuc etn ht!pt;//n8d*t JtLcov.br
ggubr

\

MAX MOURA MAGALHÃES 
Coordenador do Setor de Compras 

Decreto n‘ 1427/2021 Contato: 73-98133-9007

{

Rua das Amendoeiras n* 296 - Centro- Maraú-Ba CEP 45.520-000 
Site: www.marau.oi.ofq.hr 

E-mail: compras@marau.ba.g‘ov.br

http://www.marau.oi.ofq.hr


TRIBUNAL DE ÇÕNTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 07/02/2025 13:15:26

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
CNPJ: 04.250.180/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA

CNPJ: 04250180000110

Nro. de Autori­
zação :

PR/BA0193071

Nro. Despacho : ANPN°505

Data da Publi­
cação : 04/07/2019

Endereço : RUA AROALDO LEMOS VIVAS - 320 - - CENTRO/MARAU - MARAU - BA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8o, inciso XV da Lei 
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de 
outubro de 2023.

Emitido às 16:32:04 horas do dia 07/02/2025 (data e horário de brasília). 
Código de controle do certificado: 21CC5AD9D97A7ACF

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: www.anp.gov.br

http://www.anp.gov.br


DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO L1CITATORJO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2025

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 04.250.180/0001-10, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCIANO 
SALES FAHNING CASTRO JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n°. 
1493741942 SSP BA, e do CPF n°. 066.989.035-90, DECLARA sob as penas da Lei:

a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos (em cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 
T da Constituição Federal);

f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

h) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação;

i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos 
originais;

j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa 
licitante.

Maraú, BA, 12 de fevereiro de 2025.
Documento assinado digitalmente

LUCIANO SALES FAHNMG CASTRO JUNIOR
Data:07/02/202£ 15:00:54-0300 
verifique em https://validBr.iti.gov.br

goubr
POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 

CNPJ: 04.250.180/0001-10 
LUCIANO SALES FAHNING CASTRO JUNIOR 

SÓCIO ADMINISTRADOR

https://validBr.iti.gov.br


MARAU CAMARA MUNICIPAL 
MARAÚ-BA

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
Processo Administrativo N° 007/2025 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: EDINETE DA SILVA SANTOS 

Data de Publicação: 30/01/2025 13:48:04

TOTAL DO PROCESSO: 192.600,00

04.25Ó.180/0001-10POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 192.600,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 552 Total: 192.600,00

■ Unidade: litro 

Descrição: Gasolina Comum 

Quantidade: 30.000

Item: 1 Marca: Larco Modelo: conforme edital

Vai. Ref.: 6,43 Valor Unit.: 6,42 Total Item: 192.600,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

1 de 1Gerado em: 11/02/2025 08:32:39
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PROPOSTA REALINHADA

PROCESSO LICITATÓRJO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 002/2025

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 04.250.180/0001-10, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCIANO 
SALES FAHNING CASTRO JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n°. 
1493741942 SSP BA, e do CPF n°. 066.989.035-90, apresenta proposta de preços 
realinhada, conforme disposto no quadro a seguir:

i

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD R$ UNIT R$TOTAL
01 GASOLINA

COMUM
LITRO LARCO 30.000 6,40 192.000,00

i

VALOR TOTAL R$ 192.000,00

Declaramos que os preços propostos compreendem todas as despesas necessárias para o 
fornecimento e entrega do item contratado.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (DIAS)

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: LUCIANO 
SALES FAHNING CASTRO JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n°. 
1493741942 SSP BA, e do CPF n°. 066.989.035-90.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL. AG: 3175-5. AG: 26800-3

Maraú, BA, 14 de fevereiro de 2025.
Documento assinado digUalmente
LUCIAKO SALES FAHKtNG CASTRO JUNIOR
Data: 14/03/202510'J5:52-0300 
Verifique em https://validar.itj.gov.br

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
CNPJ: 04.250.180/0001-10 

LUCIANO SALES FAHNING CASTRO JUNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR

https://validar.itj.gov.br


MARAU CAMARA MUNICIPAL 
MARAÚ-BA

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
Processo Administrativo N° 007/2025 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: EDINETE DA SILVA SANTOS 

Data de Publicação: 30/01/2025 13:48:04

TOTAL DO PROCESSO: 192.000,00

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 04.250.180/0001-10 192.000,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 552 Lance: 192.000,00 Total: 192.000,00

Unidade: litro 

Descrição: Gasolina Comum 

Quantidade: 30.000

Item: 1 Marca: Larco Modelo: conforme edital

Vai. Ref.: 6,43 Valor Unit: 6,40 Total Item: 192.000,00

PREGOEIRO: EDINETE DA SILVA SANTOS

IO JANACI CONCEIÇÃO PINTOMEMBRO DE EQUIPE D

MEMBRO DE EQUIPE DE AFASTO KATEANA OLIVEIRA SANTOS

1 de 1Gerado em: 14/02/2025 10:29:55
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MARAU CAMARA MUNICIPAL 
M ARAL)-BA

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
Processo Administrativo N° 007/2025 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: EDINETE DA SILVA SANTOS 

Data de Publicação: 30/01/2025 13:48:04

i

i

i

MOVIMENTOS DO PROCESSO
11/02/2025 08:32:35 CADASTRO DE PROPOSTA POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA !
11/02/202516:40:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo AVISO DE ADIAMENTO- PREGÃO COMBUSTÍVEL - CM MARAU.pdf foi adicionado ao processo, !
14/02/202510:12:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Licitantes! A proposta está classificada! Declaro aberto a sessão! Favor oferecerem suas melhores ofertas!

I
i

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: litro

Descrição: Gasolina Comum 
Quantidade: 30.000

Item: 1 Marca: Larco Modelo: conforme edital

Valor Unit: 6,40 Valor Total: 192.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Dlf.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 552 04.250.180/0001-10 192.600,00 192.000,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Dif.(%). MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
30/01/202513:48:04 PUBLICADO
30/01/2025 14:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS l

14/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/02/2025 10:09:55 DISPUTA
14/02/2025 10:09:55 LANCE POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA (PARTICIPANTE 552) 192.600,00
14/02/2025 10:20:37 LANCE POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA (PARTICIPANTE 552) 192.000,00
14/02/2025 10:24:55 TEMPO RANDÔMICO I
14/02/202510:29:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA J
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
14/02/2025 10:29:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA
14/02/2025 10:29:55 HABILITAÇÃO

i

iGerado em: 14/02/2025 10:29:56 1 de 2



MARAU CAMARA MUNICIPAL 
MARAÚ-BA

PREGOEIRO: EDINETE DA SILVA SANTOS

ÍO JANACI CONCEIÇÃO PINTOMEMBRO DE EQUIPE DE

S\
MEMBRO DE EQUIPE DE Al IO KATEANA OLIVEIRA SANTOS
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MARAU CAMARA MUNICIPAL 
MARAÚ-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
Processo Administrativo N° 007/2025 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: EDINETE DA SILVA SANTOS 

Data de Publicação: 30/01/2025 13:48:04

LOTE 1
Item: 1 Quant: 30.000 
Descrição: Gasolina Comum

Unidade: litro Val. Rèf.: 6,43

Autor Marca/Modelo Valor
POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA Larco / conforme edital 6,42

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de 1



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 RUa Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE
PREÇOS N. 002/2025

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Maraú /BA, torna público 
que no dia 12 de fevereiro de 2025, foi realizada Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico objetivando a contratação de empresa para Registro de Preços para 
aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara 
Municipal de Maraú, tendo como vencedora a seguinte empresa:

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.250.180/0001-10, estabelecida à Rua Aroaldo Lemos Vivas, n° 320, Centro, CEP: 
45.520-000, Maraú-BA.

Valor Global: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

Maraú, 12 de fevereiro de 2025.

EDINETE DA SILVA SANTOS

Agente de Contratação



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

DESPACHO

Remeta-se ao setor jurídico para analisar a legalidade do ato 
e quais providências para o processo no estado que se encontra.

Maraú-BA, 12 de fevereiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL



t I

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de'Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

l
i

I
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO registro de Preços N° 002/2025

Registro de Preços para aquisição de combustivel paraEMENTA:
utilização nos veiculos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

iDEFERIMENTO.

Relatório1.

A Assessoria Juridica da Câmara Municipal de Maraú, no uso de suas 
atribuições e embasado pelos mandamentos da Lei n° 14.133/21, 
notadamente o art. 53 e demais legislação pertinente, emite o 
presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico Registro de’ Preços h. 002/2025, 
decorrente do processo administrativo n. 007/2025, cujo objeto é 
o Registro de Preços para aquisição de combustivel para utilização 
nos veiculos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

i

i

É o relatório, passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO0. i

Inicialmente cabe esclarecer que não é papel do órgão de 
assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à competência 
de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem 
de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 
se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações serão 
feitas nesse parecer sem caráter vinculativo, mas em prol da 
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 
correção. 0 seguimento do processo sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Ultrapassado o quanto exposto acima, observa-se que o procedimento 
adotado é o correto e atende aos mandamentos, princípios e 
diretrizes da Lei n° 14.133/21. O Instrumento Convocatório com seus 
anexos encontra-se acompanhado do pertinente parecer juridico.

O instrumento convocatório fora devidamente publicado com 08 dias 
úteis de antecedência de abertura de sua sessão no Diário Oficial 
do Legislativo, na plataforma eletrônica utilizada pela Entidade, 
qual seja, BLL, e vinculado ao PNCP.

i

l
i

i
i
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires dé: Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BraSIL CEP: 45520-000

No dia da sessão inaugural, qual seja em 12 de fevereiro de 2025, 
aberta a sessão, participou apenas a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS 
MARAU LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° . 04.250.180/0001-10, 
estabelecida à Rua Aroaldo Lemos Vivas, n0 320, Centro, CEP: 45.520- 
000, Maraú-BA. ■

Na fase de proposta de preço, observa que foi ofertado o preço, R$ 
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

Observou-se que o valor proposto estava de acordo com o praticado 
no mercado, conforme valor estimado no Estudo'Técnico Preliminar.

Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro procedeu a análise dos 
documentos de habilitação da licitante, e verificou que a mesma se 
encontrava habilitada.

Em seguida, não observou nenhuma manifestação de vontade de 
interposiçao de recurso e o Pregoeiro encerrou a sessão.

Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando este \ 
Parecer Jurídico, para, após, ser homologado, assinatura do 
contrato.

j

i

l

0 . MÉRITO
Em apertada síntese o processo licitatório orá analisado encontra- 
se em consonância com os mandamentos legais, uma vez que respeitou 
todas as fases do procedimento, estando apto a produzir seus efeitos 
legais e jurídicos.

Por derradeiro, cumpre salientar que essa Assessoria emite parecer 
sob o prisma estritamente juridico, não lhe competindo adentrar a 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da 
Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa, além disso, este párecer é de caráter 
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor.

i

CONCLUSÃO0.

Depreende-se, portanto, que o edital respeitou os princípios da 
licitação pública, tendo sido garantida a competitividade do• 
certame, as propostas foram apresentadas adequadamente, tendo sido 
julgadas conforme os critérios previamente definidos em edital e com 
base nos interesses da Administração Pública e a empresa vencedora 
foi devidamente habilitada, tendo apresentado todos os documentos e 
cumprido com todos os critérios necessários para que a futura | 
execução do contrato seja regular. I

Por todo o exposto, e o após exauriente exaifie de todo o processo 
administrativo opina pelo prosseguimento do feito para homologação 
do certame.

i

k
i

i



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
C. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

É o parecer que se submete à apreciação superior, SMJ.

Maraú/BA, 17 de fevereiro de 2025.

>%•-
i)

77
PAULO LAMARQUE DE SOUZA MENEZES

OAB/BA 49.226

Assessoria Juridica da Câmara Municipal



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 RUa Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASII CEP: 45520-000

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ

CHECKLIST

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE
DESPESAS E CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi 007/2025 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS NE 002/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 28,1, DA LEI Ne 14.133/2021.
i

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil).

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos 
pertencentes a Câmara Municipal de Maraú. 1

ITENS DE VERIFICAÇÃO:

FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI N9 14.133/2021

l

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Documento de Formalização da Demanda;
b) Autorização de Abertura do Processo;
c) Autuação do processo administrativo;
d) Pesquisa de Preços;
e) Estudo Técnico Preliminar;
f) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;
g) Termo de Referência
h) Edital;
i) Parecer Jurídico Prévio:
j) Publicação do Edital;
k) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;
l) Parecer Jurídico;______________________________________________________

i

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade formal do processo.
i

Maraú-BA, 17 de fevereiro de 202'5.

•s Xloeide Ferreira dos Sa

Controle Interno



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 RUa Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 002/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia, em cumprimento 
ao disposto no inciso IV c/c § 4o do Art. 71 da Lei 14.133/21, com base nos autos 
do Processo Administrativo n°. 007/2025, PREGÃO ELETRÔNICO SRP 002/2025, 
cujo objeto é registro de preços para aquisição de combustível para utilização nos 
veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, vem, pelo presente, 
ADJUDICAR em favor da empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 04.250.180/0001-10, situada na Rua Aroaldo Lemos 
Vivas, n° 320, Centro, CEP: 45.520-000, Maraú-BA, no valor global de 
R$192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

Maraú-BA, 18 de fevereiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro 

MARAÚ/ BAHIA/BraSIL CEP: 45520-000

i

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO i

Câmara Uuntetpal de Martú |PotjerLegblattvo

.woopaiz- - . . ■ Estàáò da Bami» ^aulntfrfélra. a>:aet&wh9>fa«te 2026 . . Anal..

ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

ÓÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÜ 
'C:G. c. éa^i.Tnooa^í RuaWres de Costa n0 Sn Centro 

. MARAÜ/ BAHWBba^i! gft 4S52(W0............................................... ■

PRnrFssn á nMTMtsTPAtTvn O07/2Q 2S
PRFGÃO FI FTPfiNTCQ SRP NC. 002/2025

TERMO DÊ ÂpjÜDlCAÇÁÒ

O Presidente da‘Gârriáfa Munldpal dè Máraú, Estado da Bahia; èm cumprimento'ao disposto 
no Iriclsó IV cjc § 4« do Art 71 dá Lei .14.133/21, com base nos aütós do Processo 
Administrativo n?. 007/2025, PREGÃO ELETRÔNICO ,SRp 002/2025, cu}o ot^eto é 
registro de preços paracqulslção de combustível para utilização nos veículos pertencentes 
a Câmara Municipal de -Maraú, vem, pelo presente, AD3UDICÁR em fávor da empresa 
POStO DE GÓMBUSTtvElS MARAU LTDA ME, inscrita no CNPJ sdb o n°. 
04.250.180/0001-1D,.situada na Rua Aroaldo'Lemos VIvas, n» 320, Centro,- CEP: 45.520-' 
000, Maraú-BA, no.valor global dê R$192.000,00 (cento e nòvénta.e doIs mILreáts). I

Maraú-BA, 18 de-fevereirode.2025.

rosG]
PresidenteJla Câmara Municipal

i

i

Página 002Ruá Dr.José FerreiraCruz j 1321 Centro |Marai>Ba 
wnv.mai8u.bB.gov.br
Esle documento foi assinado digitalmsnte por SERASAExperiáh conforme MPh.2.2Ó0-2r2Ó0124/08/20ÓÍ,què instituía <nria«stiüturá de Chavès PúbGcas Bresüeira- 
ICP - BtasiLCeüfrceçêo dOpta!: 3BE40C9CBO184DCF&S2&9-W716&44D5
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ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
C. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 002/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Maraú, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao inciso IV c/c § 4o do art. 71 e Art. 28 e 29 
da Lei Federal 14.133/21, e, com vistas às justificativas técnicas e jurídicas contidas 
no processo administrativo n°. 007/2025, cujo objeto é o registro de preços para 
aquisição de combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara 
Municipal de Maraú, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 002/2025 em 
favor da empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 04.250.180/0001-10, situada na Rua Aroaldo Lemos Vivas, n° 320, 
Centro, CEP: 45.520-000, Maraú-BA, no valor global de R$ 192.000,00 (cento e 
noventa e dois mil reais), no período de 18 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025. Dotação Orçamentária: Unidade: 01.01 
Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos. Elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Câmara Municipal.

Maraú-BA, 18 de fevereiro de 2025.

GllrRAN SANTOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal
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TBIMO.DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Camara.Munidpai de Maraú, Estado da Bahiá, nò Uso de suas atribiiiçõès 
legais, .e em cumprimento ao indso tV c/c § 4° do art '71,e Art 2ã e 29 da Lei Federal 
14.133/21, e, com vistas às justificativas técnicas, e jundicas contidas no processo 
administrativo n°. 007/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de 
combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maaú, 
HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 002/2025 em favor da empresa POSTO 
DE COMBUSTÍVEIS MARAU LIDA ME, inscrita no CNPJ sob o .rP. 04.250.180/0(>01-10, 
situada na Rua Arpaldo Lemos Vivas, n° 320, Centro, CEP: 45.520-000, Maraú-BA, no valor 
global de R$ 192.000,00 (cento e noventa è dois mil reais), no período de 18 de fevereiro 
de 2Ó25 a 31 de dezembro de 2025. Dotação Orçamentária': Unidade: 01.01 - Câmara 
Municipal. Projetai/Atividade: 2.001 — Manutenção dos Serviços Administrativos, Elemento 
dè defesa: 3.3.90,30,00 -.Máterial de Consumo.

I

Maraú-BA, 18 de feveréro de 2025.

I

GILRAN SANTOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO NS. 002/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE MARAÚ-BA, inscrita no CNPJ sob o 63.171.771/0001-61, com sede no Rua 
Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 45.520-000, Maraú-Bahia, representado neste ato por seu 
Presidente, Sr. Gilran Santos Santos, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, adiante 
denominado ÓRGÃO GESTOR e do outro lado, a empresa AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n^. 04.250.180/0001-10, situada na Rua Aroaldo Lemos Vivas, n^ 
320, Centro, CEP: 45.520-000, Maraú-BA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ' 
Luciano Sales Fahing Castro Junior, portador do RG de n®. 14.937.419-42 SSP/BA e CPF n^ 
066.989.035-90, residente e domiciliado na RUA EDNON MAGALHÃES, 65, CONCEICAO, 
UBAITABA,BA, CEP 455545000, BRASIL, doravante denominado DETENTOR DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS resolvem, com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n.s 14.133, de 
12 de abril de 2021, Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, 
pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - ARP referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n® 002/2025, conforme as 
Cláusulas e condições que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços para aquisição de * 
combustível para utilização nos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Maraú, conforme 
especificações descritas a seguir:

Descrição Und. Qtd. Valor
Unitário

Valor totalMarcaItem

R$ 6,43 R$ 192.000,00Gasolina comum litro 30.00001
R$ 192.000,00Valor total

1.2. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Editai do Pregão e seus Anexos.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio 
da DETENTORA, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 
social.

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data da publicação de seu 
extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84, da Lei n. 14.133, de l9 de abril de 2021.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
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3.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Câmara Municipal de Vereadores de Maraú-Bahia, por meio de crédito em conta 
corrente, da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação da entrega 
definitiva dos produtos nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal.

3.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

3.4. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 
Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021.

4.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação.

4.3.0 GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

4.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4.1. A DETENTORA que não aceitar readequar seus valores propostos aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e a DETENTORA 
não puder cumprir o compromisso, o órgão GERENCIADOR poderá:

a) Liberar a DETENTORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados;
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b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

4.7. O registro da DETENTORA será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços.

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles praticados 
no mercado;

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei n214.133, de 1 de abril de 2021.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido da DETENTORA

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O preço total estimado está fixado em R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).
5.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o constante 
na Planilha do item 1.1, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
5.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Pregão pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

5.1.

CLAÚSULA SEXTA - FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, diretamente nos veículos oficiais 
da Câmara Municipal de Maraú, no(s) posto(s)s de abastecimento da(s) Contratada(s), mediante 
apresentação de requisição de abastecimento, expedida pela Administração da Câmara Municipal 
de Maraú - BA. Distância dos Postos: Os Postos de Abastecimentos deverão ter suas instalações 
dentro do perímetro urbano da cidade de Maraú, Estado da Bahia.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES

6.1. O combustível a ser fornecido deverá seguir o padrão de qualidade exigido pela Agência 
Nacional de Petróleo-ANP. A Câmara Municipal de Maraú poderá, a qualquer momento, requerer
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a realização de testes no combustível a fim de comprovar a qualidade, nos termos das exigências 
da ANP - Agência Nacional de Petróleo.

CLAÚSULA OITAVA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras:
a) Fornecer o combustível dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de validade 
em vigor;

O combustível considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado, e o 
pagamento da respectiva parcela ficará suspenso até sua regularização.

Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
assumidas quando da contratação, nos termos da Lei Federal n.s 14.133/21.

Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Efetuar o fornecimento do combustível, gasolina tipo comum ou etanol, na bomba 
conforme as solicitações do CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições devidamente 
preenchidas e autorizadas;

Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência do fornecimento que efetuar, bem 
como quaisquer danos decorrentes da realização do fornecimento do combustível objeto deste 
contrato, causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros;

Fornecer o objeto previsto neste contrato que lhe for solicitado em seu horário de

b)

c)

d)

e)

f)

g)
expediente;

Ocorrendo redução no valor do combustível, o mesmo deverá ser repassado aoh)
CONTRATANTE;

O padrão do combustível deverá estar dentro das especificações técnicas exigidas pela ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO);

Comunicar o Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

D

j)

CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Liquidar os documentos de cobrança;
Solicitar a troca de gasolina/etanol inadequadas para o uso;
Requisitar o abastecimento de gasolina, mediante necessidade, através de requisição 

devidamente autorizada, assinada por servidor designado e responsável pelo abastecimento da 
CONTRATADA.

a)
b)
c)

Realizar o abastecimento de gasolina diretamente na bomba de gasolina do Posto de 
Abastecimento de Combustível.

Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto deste

d)

e)
contrato;

CLAÚSULA DÉCIMA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1.A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor Administrativo 
da Câmara Municipal, dentro dos padrões determinados pela Lei 14.133/2021, que será



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro 
os resultados previstos no contrato.

10.2. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente nos arts. 155 e seguintes que tratam das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste, deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe 
o Art. 72, §22 do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes na ORDEM DE 
COMPRA, instrumento substitutivo do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

12.1.Considerando 0 prazo de validade estabelecido no item 4 da Cláusula II, da presente Ata, e, 
em atendimento ao § 12 do art. 28 ,da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995, ao art. 3?, § 19, da Medida 
Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico 
financeiro entre as partes como trata 0 art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/21, até que seja 
completado 0 período de 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão.

12.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela 
Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar 
sua justificativa;
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração;
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13.2.A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;

13.3.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da Câmara, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação.

13.4.A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1.0(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 137, 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas 
nos incisos do art. 138 da Lei Federal 14.133/2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente.

14.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de l? de abril de 2021.
15.2. A Detentora/Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 
que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação.
15.2.1. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes.
15.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis.
15.1.0 Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de São Pedro do Sul/RS. 
14.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos 
os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço 
e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação.
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
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c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.
f) Consultar o detentor da ata registrada {observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em executar os serviços a outros órgão da Administração que externem a intenção de utilizar a 
presente Ata.
g) Pagar a importância correspondente aos produtos entregues, no prazo contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

16.1.Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2 002/2025, 
seus anexos e à proposta da licitante vencedora, independenteménte de descrição, obrigando as 
partes ao cumprimento de seus termos.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa! 14.133/2021 e suas alterações, 
no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de Direito.

17.2.Fica eleito o foro da Comarca de Maraú-Bahia para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata.

17.3. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Maraú-Bahia, 18 de fevereiro de 2025.

La-*-/
CÂMARA DE-VíSADORES MARAÚ-BA

Cn6h=*s-63U71.771/0001-61
Girlan Santos Santos 

Presidente da Câmara 
Contratante

POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME
CNPJ. 04.250.180/0001-10 

Luciano Sales Fahing Castro Junior 
CPF. 066.989.035-90 

Detentor da Ata

Testemunha 01
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 007/2025

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE MARAÚ-BA, inscrita no CNPJ sob o n9 63.171.771/0001-61, com sede no 
Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 45.520-000, Maraú-Bahia, Maraú - BA, neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. Gilran Santos Santos, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa POSTO DE 
COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n*. 04.250.180/0001-10, situada na 
Rua Aroaldo Lemos Vivas, ne 320, Centro, CEP: 45.520-000, Maraú-BA, neste ato representada 
por seu representante legal, Sr. Luciano Sales Fahing Castro Junior, portador do RG de n9. 
14.937.419-42 SSP/BA e CPF n9. 066.989.035-90, residente e domiciliado na RUA EDNON 
MAGALHÃES, 65, CONCEICAO, UBAITABA.BA, CEP 455545000, BRASIL, doravante designada 
CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual, instruído no Processo Administrativo 
n9 007/2025, Pregão eletrônico n9. 002/2025, mediante as seguintes cláusulas.

1. DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos 
pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1.1.

2.

Valor
Unitário

Valor totalUnd. Qtd.Descrição MarcaItem

R$ 192.000,00R$ 6,43Gasolina comum litro 30.00001
R$ 192.000,00Valor total

O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em 
sua proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, 
de imediato, in loco, após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do 
empenho.
3. DO FORNECIMENTO

O objeto deste contrato deverá ser fornecido de forma imediata, conforme 
solicitação expedida e enviada via e-mail, respeitando os critérios de contagem de prazos nos 
termos da Lei n9 14.133/2021;

2.1.

3.1.

A prestação deverá cumprir os critérios estabelecidos no art. 140 da Lei Federal n93.2.
14.133/2021;
3.3. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail 
para o e-mail da CONTRATADA;

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que 
o e-mail da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada;
3.4.

A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE3.5.
por meio de ofício;
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O não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a CONTRATADA 
às penalidades previstas neste instrumento contratual;

A autorização de execução do contrato será expedida após assinatura do contrato e 
prestação da garantia, perdendo a CONTRATADA o direito de execução do contrato quando 
descumprir os prazos previstos neste instrumento;

4. DO PREÇO

O valor estimado máximo para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 
193.680,00 (cento e noventa e três mil, seiscentos e oitenta reais), devendo ser fracionado de 
acordo com os fornecimentos que ocorrerem dentro do prazo de vigência, nos temos do caput 
do art. 105 da Lei Federal n^ 14.133/2021;

5. DO FORNECIMENTO

3.6.

3.7.

4.1.

5.1. O produto será aquele descrito na ordem de fornecimento conforme descriminado 
abaixo, podendo ser substituto por outros de igual qualidade e descrição técnica.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O Contrato terá vigência de 11 meses contados da data da confecção deste instrumento 
grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 
105 e 106 da Lei Federal n2 14.133/2021, podendo ser prorrogado uma única vez nos termos 
dos dispostos nos artigos 106 e 107 da referida norma.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o 
presente instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada da regularidade 
fiscal, social e trabalhista, com vigência na data de protocolo na administração pública;

7.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada de relatório assinado pelo gestor do 
contrato, contendo descrição dos itens conforme contrato e Autorização de Despesa ou 
Fornecimentos;

Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual;

Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver;

Todos os pagamentos serão realizados no Banco do Brasil, Agência: 1164-9, Conta 
Corrente: 18.872-7.

7.3.

7.4.

7.5.

O pagamento ocorrerá parcelado de acordo com os fornecimentos mensais, podendo 
a primeira ser em até 90 (noventa) dias corridos a contar da liquidação da Nota Fiscal, nos 
termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal n2 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 
da Lei Federal ns 10.406/2002, e as demais a cada 30 dias corridos a posterior da última 
vencida, sendo permitido o pagamento nos termos do §19 do art. 145 da Lei Federal n9 
14.133/2021, se propiciar sensível economia de recursos óu se representar condição 
indispensável para a obtenção do bem sem prejuízos aos custos apresentados, devendo ser 
requerido pela contratada, sendo facultado a contratante o deferimento ou indeferimento, não 
cabendo recurso administrativo em caso de indeferimento;

Os pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,0333% ao dia,

7.6.

7.7.
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considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal ns 14.133/2021;

Por trata-se de bens de fornecimento continuado, fica resguardado a administração 
a carência de 90 (noventa) dias corridos para o pagamento da respectiva nota fiscal, a contar 
da liquidação nos termos dos artigos n^ 62 e 63 da Lei Federal 4.320/1964, sem aplicação de 
multas ou juros, devendo os juros de mora de que trata a cláusula anterior ser aplica a partir 
do 912 dia após o término dos 90 dias corridos da liquidação;

Na hipótese da aplicação de multas, estas será debitada no pagamento vigente que 
ocorrer o fato gerador;

7.8.

7.9.

Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a7.10.
efetuação do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas 
aplicadas, ficando suspenso os prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento;
7.11. As notas fiscais deverão ser enviada, acompanhada dos respectivos arquivos.

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada 
no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE.

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado do objeto abrangidos, considerando-se:

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes;

8.2.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 
aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada.

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pela CONTRATADA.

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos serviços que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos 
custos,

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos;

8.6.
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8.7. O reajuste corresponderá ao percentual de desconto entre o preço estimado no edital e 
o preço ofertado, aplicado sobre o valor médio da época do reajuste;

8.8. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, 
ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei 
Federal n2 14.133/2021;

8.9. O reajuste deverá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração 
adotar o IGP-DI (FGV) que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Economia - CRE ou no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC;

8.10. Para fins de reajuste de preço deverá realizado pela administração cotação de Preço no 
Banco de Preço do Ministério em conjunto com empresas locais, regionais ou nacionais;

8.10.1.
da federão deverá ser comparada com a dedução da diferença do ICMS a fim de verificar o real 
preço do objeto;

8.11. Os bens que sofrerem ajustes superior ao IGP-DI, poderá ser feito através de cálculo 
próprio, mediante comprovação do aumento dos preços em virtudes de ações atípicas, 
desequilíbrio de mercado, crise de abastecimento, inclusive as provocadas pela Pandemia do 
Covid-19, crise de desabastecimento e outros imprevistos futuros.

8.12. A qualquer tempo o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, sob pena de execução da apólice até o limite estimado para os 
acréscimos ou supressões;

9. DO APOSTILAMENTO

9.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos 
termos do art. 136 da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, 
sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste 
instrumento, no lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara:' a alteração, data, 
local e assinatura do autor;

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO

As cotações realizadas por empresas locais em detrimento de outras unidades

Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto10.1.
contratado, correrão à conta das seguintes dotações:

Unidade: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Projeto/Atividade: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO

As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria10.2.
prevista para atendimento à presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do
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Município.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 
11.1. Constituem obrigações do Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
b) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 
interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
d) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.
e) Fiscalizar o cumprimento do contrato.
f) Realizar os pagamentos da prestação de serviços, ora contratada.
g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 
cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 
item anterior.
h) Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, ' 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.
i) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

Fornecer o combustível dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de 
validade em vigor;

O combustível considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado, e o 
pagamento da respectiva parcela ficará suspenso até sua regularização.

Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
assumidas quando da contratação, nos termos da Lei Federal n.2 14.133/21.

Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Efetuar o fornecimento do combustível, gasolina tipo comum ou etanol, na bomba 
conforme as solicitações do CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições ► 
devidamente preenchidas e autorizadas;

Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência do fornecimento que efetuar, 
bem como quaisquer danos decorrentes da realização do fornecimento do combustível objeto 
deste contrato, causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros;

Fornecer o objeto previsto neste contrato que lhe for solicitado em seu horário de

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)
expediente;
h) Ocorrendo redução no valor do combustível, o mesmo deverá ser repassado ao 
CONTRATANTE;
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O padrão do combustível deverá estar dentro das especificações técnicas exigidas pela 
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO);

Comunicar o Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

13. DO FISCAL DO CONTRATO

D

j)

k)

I)

13.1. O Fiscal deste contrato será a servidora Edinete Da Silva Santos, nos termos da Portaria 
n. 002/2025, assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, sendo 
responsável pelo recebimento provisório, e atesto do recebimento para fins de liquidação, que 
poderá ser avocado pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

14.1. Compete ao Sistema de Controle Interno:

14.1.1.
cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou preposto qualificado como 
representante da contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder 
solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente instrumento, sendo 
plenamente proibido a fiscalização de contratos por amostragem.

14.1.2.
Federal n9 14.133/2021 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e 
celebrados pelos órgãos e entidades municipais, nos termos do inciso XIII, do art. 10, da 
Resolução 1.120/2005 do TCM-BA;

14.1.3.
endividamento, a despesa pública e afins, nos termos do caput do art. 10, da Resolução 
1.120/2005 do TCM-BA;

14.1.4.
recebimento dos itens deste instrumento no Almoxarifado correspondente;

14.1.5.
escolas e afins, e quando não o fizer, responder solidariamente pelos prejuízos ao erário em 
virtude da inércia;

14.1.6.
contrato, assim como notificar o Chefe do Poder Executivo e o Sistema de Controle Externo no 
prazo máximo de 15 dias após o achado;

Realizar análise dos procedimentos contratuais no mínimo em cada prestação dos

Fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões definidas na

Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei

Verificar rotineiramente os bens de almoxarifado, os contratos, os limites de

Emitir parecer sobre todos os processos de pagamento e atestar a existência do

Realizar auditoria e emitir procedimento de controle de distribuição dos bens em

Notificar o gestor do contrato e fiscal quando verificar falha da execução do

14.1.7. 
serviços;

14.1.8. 
instrumento;

Acompanhar os procedimentos contábeis na execução financeira do presente
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15. DO CONTROLE DO CONSUMO

15.1. A Contratante deverá realizar os pedidos de acordo com suas necessidades, devendo 
realizá-lo sempre que o estoque mínimo for atingindo, conforme Resolução ou instrução 
normativa do Sistema de Controle Interno;

15.2. Independente do saldo do contrato, a Contratante deverá provisionar e alocar recursos 
orçamentários para o gasto anual, e provisionar na Lei Orçamentária Anual - LOA, rubrica 
suficiente para cobrir as despesas do objeto do ano subsequente igual ou superior ao total 
gasto no ano corrente;

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO16.

16.1. Com fundamento do caput do art. 104 da Lei Federal n2 14.133/2021 o regime jurídico 
dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, entre outros 
de acordo com os incisos seguintes do citado artigo, as prerrogativas de:

modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados em Lei;

fiscalizar sua execução;

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste entre as

16.1.1.

16.1.2.

16.1.3.

16.1.4.
partes;

ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato;

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n2 14.133/2021, será motivo de penalidades: 

dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5.

17.

17.1.1.
17.1.2.

17.1.3.
17.1.4.

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente17.1.5. 
devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo

17.1.6.

17.1.7.
justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l9 de agosto de 2013.

17.1.8.

17.1.9.
17.1.10.
17.1.11.

17.1.12.
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17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n9 14.133/2021;

17.3. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento pendente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 0,0333% por dia de atraso;

17.4. Na inexistência de pagamento pendente, a multa será liquidada do seguro caução 
previsto neste instrumento;

17.5. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência;

17.6. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada;

17.7. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o 
não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de 
impedimento para licitar e contratar com o município;

17.8. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos 
os demais atos pertencentes ao mesmo contratante;

17.9. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios 
forem condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n9 14.133/2021; os crimes 
previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais 
crimes contra a ordem pública;

17.10. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias 
corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal ns 
14.133/2021, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta observância 
ao poder de império da administração pública;

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

18.1. As partes terão direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 
federal n9 14.133/2021, sem prejuízo as penalidades cabíveis quando for o caso.

DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

19.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 
quando fracassados outros meios.

19.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas nos art. 137 e 138 da 
Lei Federal n9 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

19.3. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 
Contratante deverá liquidar todas as dívidas com a Contratada, inclusive o pagamento de lucros 
cessante, independente da Contratante decidir impetrar medida na via judicial.

19.4. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração

18.

19.
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cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.5.1.
19.5.2.

19.5.3.
20. DA PUBLICIDADE

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do 
art. 176 da Lei Federal n9 14.133/2021;

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio da entidade, em cumprimento 
do inciso II do art. 176 da Lei Federal n2 14.133/2021, até a disponibilização pelo governo 
Federal do Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal n9 
14.133/2021.

21. DA ASSINATURA

21.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato, será de 03 (três) dias;

21.2. O presente instrumento dispensa testemunhas nos termos do art. 221 da Lei Federal n9 
10.406/2002 e caput do art. 89 da Lei Federal n9 14.133/2021.

21.3. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, 
renunciando qualquer outra por mais privilegiada que se configure;

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO

22.1. Os casos omissos serão decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei n9 
14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e em sua 
inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal 
de Contas mais benéfica para a Contratante;

22.2. A critério da autoridade superior poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção 
e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução 
de disputas e a arbitragem, a ser constituído pela autoridade competente nos termos do art. 
151 da Lei Federal n9 14.133/2021;

22.3. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos 
autos do processo;

22.4. Nos termos § l9 do art.92 da Lei Federal n9 14.133/2021, fica designado o foro da Sede 
da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro 
qualquer, por mais privilegiado que se configure.

Maraú/Bahia, 18 de fevereiro de 2025.



ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

CÂMARA DE VEREADORES MARAÚ-BA 
CNPJ ne 63.171.771/0001-61 

GILRAN^ANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

Contratante

POSTO DE COMBUÇftyEIS MARÁU LTDA ME
CNPJ. <m'250.180/0001-10 

Luciano Sales Fahing Castro Junior 
CPF. 066.989.035-90 

Detentor da Ata
Testemunha 01

Nome: 
. CPF:

Testemunha 02

sGNome:
CPF: v)
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EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2025

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE MARAÚ-BA

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME (CNPJ sob o n°. 

04.250.180/0001-10).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARAÚ-BA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade: 01.01- Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade: 2.001 - Gestão das Ações da Câmara Municipal
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

VALOR: R$192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

VINCULAÇÃO: Processo administrativo n° 007/2025 - Pregão Eletrônico SRP n° 
002/2025.

Maraú-BA, 18 de fevereiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS
Presieféííte do Legislativo
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EXTItATO '00 CONTRATO N. 006/2025 
COWTRATANTTiCAMARA MUNIQPALDE ÍMARAÜ/BA.

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME (CNPJ sob o n°. 
04.250.160/0001-10).

OBJETO: REGISTRO DÉ PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA UTILIZAÇÃO 
NOS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DÉ MARAÚ.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!
UNIDADELOl.Ol - CÂMARA MUNIQPAL
PROJETO/ÁTIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. '

VALOR: R$192.000,00 (cento e noventa é dois mil reais).

VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

VD4CULAÇÃO: Processo administrativo a 007/202S-PregSo BetrôniájSRPno. 002/2025.

Maraú-BA, 16 de* fevereiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
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